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ESTADO DE SERGIPE 

BB PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ 
= Processo de Pagamento Orçamentário ABRIL/2022 

Processo Pagamento: 0428007 Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos Data: 28/04/2022 

— FORNECEDOR ———————> nn 

Nome: INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSIST SOCIAL | EDUCACIONAL CNPJ/CPF: 28385550000195 

Endereço: RUA DA PRÁ?A Compl: 

Bairro: POV. BOA ESPERANÃ?A Cidade: Prooriá UF: SE 

E-mail: Telefone: RG: 

— DADOS BANCÁRIOS 

Banco: Agência: Operação: Conta: 

— CLASSIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 0206 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Função: 04 Administração 

SubFunção: 121 Planejamento e Orcamento 

Programa: 0001 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE 

Ação: 2054 MANUTENÇÃO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Natureza Despesa: 33504300 Subvenções Sociais 

Voa 33504303 Subvenção Social a Instituição Privada de Assistência Social 

k 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Centro Custo: 

Licitação:  Dispensado (Não Aplicável) . 

— EMPENHO ——————— EMISSÃO — SALDO ANTERIOR ——— — VALOR SALDO ATUAL 

0103315 03/01/2022 “7 36.132,00 9.033,00 27.099,00 

— HISTÓRICO DO EMPENHO 

VALOR REF. AO CONVÊNIO CELEBRADO CONFORME LEIT MUNICIPAL Nº 882/2019 ENTRE A PREFEITURA E O INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, QUE POR FINALIDADE PROPRIAENSE NA CASA DE APOIO:FLORISVAL DE FRANÇA NA CIDADE DE ARACAJU-SE CONFORME CONVÊNIO 01/2021. 

— — HISTÓRICO DO PAGAMENTO 

PAGAMENTO REF. AO CONVÊNIO CELEBRADO CONFORME LEIT MUNICIPAL Nº 882/2019 ENTRE A PREFEITURA E O INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, QUE POR FINALIDADE PROPRIAENSE NA CASA DE APOIO FLORISVAL DE FRANÇA NA CIDADE DE ARACAJU-SE CONFORME CONVÊNIO 

01/2021, MESES SETEMBRO, OUTUBRO, NOVEMBRO E DEZEMBRO 2021. 

Liquidações(Nº - Data) | Valor 
428001 - 28/04/2022 : 9.033,00 

Retenção | | Valor 

NOVE MIL E TRINTA E TRÊS REAIS Total Retido: 0,00 

. Total Liquido: 9.033,00 

Data: 28/04/2022 Conta: 3000127 - ICMS Autorização de Débito: TED 
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VALBERTO DE OLIVEIRA LIMA JOSE JUCIVALDO ALVES SANTANA 

PREFEITO Mat.1778 | . SECRETARIO DE FINANÇAS Mat.1783 

O processo foi pago conforme autorização 
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Banese 

Banese, do seu jeito. 

Agência 052 Tipo 22 Conta 300012-7 Mo 
PROPRIA PREF GABINETE DO PREFEITO 

2º VIA DE TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS 

nticação 

Origem: Internet Banking 

»umero de controle: 2022042899400005R8X 
Cata: 

Realizado em 28/04/2022 às 10h:59m 

Luúdos da transação 

Conta de Origem: 

Agência: 

Conta: 

Mitutar: 

Corta de Destino: 

ncia: 

Valor: 

Úescrição: 

Conta Corrente 

052 

22/300012-7 

MUNICIPIO DE PROPRIA 

Conta Corrente 

052 

03/102013-8 

INSTITUTO SAO P DE A S E EDUCACIONA 

R$ 9.033,00 

TRNSF. CONVENIO REF MES SET/21 

Alô Banese: (79) 3218-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões) 

SAÇ VS 021 9018 

3A€ Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 021 9010 

ouporte Internet Banking: (79) 3218-1510 

Ouvidoria: 0800 021 9009 

Ed 

;servicalhistoricoTransacoes xhtml 14
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*» 53 — ESTADO DE SERGIPE 

vB: PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIA 
* Nota de Liquidação e Autorização de Pagamento e 

ABRIL/2022 

Nota de Liquidação: 0428001 Data: 28/04/2022 
— FORNECEDOR 

Nome: INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSIST SOCIAL E EDUCACIONAL CNPJICPF: 28385550000195 

Endereço: RUA DA PRÁ?A Compl: 
Bairro: POV. BOA ESPERANÃ?A Cidade: Propriá UF: SE 
E-mail: Telefone: RG: 

H- DADOS BANCÁRIOS T 
Banco: Agência: Operação: Conta: 

— CLASSIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 0206 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
Função: 04 Administração 

SubFunção: 121 Planejamento e Orcamento 
Programa: 0001 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE | 
Ação: 2054 MANUTENÇÃO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
Natureza Despesa: 33504300 Subvenções Sociais 

A 33504303 Subvenção Social a Instituição Privada de Assistência Social 
onte: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
o Custo: 

— EMPENHO ————— EMISSÃO —— — SALDO ANTERIOR mM VALOR ———— SALDO ATUAL 
0103315 03/01/2022 36.132,00 36.132,00 0,00 

— HISTÓRICO DO EMPENHO 

VALOR REF AO CONVÊNIO CELEBRADO CONFORME LEIT MUNICIPAL Nº 882/2019 ENTRE A PREFEITURA E O INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, QUE POR FINALIDADE PROPRIAENSE NA CASA DE APOIO FLORISVAL DE FRANÇA NA CIDADE DE ARACAJU-SE CONFORME CONVÉNIO 01/2021. 
— HISTÓRICO DA LIQUIDAÇÃO 

LIQ REF. AO CONVÊNIO CELEBRADO CONFORME LEIT MUNICIPAL Nº 882/2019 ENTRE A PREFEITURA E O INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, QUE POR FINALIDADE PROPRIAENSE NA CASA DE APOIO FLORISVAL DE FRANÇA NA CIDADE DE ARACAJU-SE CONFORME CONVÉNIO 01/2021, MESES SETEMBRO, OUTUBRO, NOVEMBRO E DEZEMBRO 2021. 

Documento é “Valor 
Repasse Recurso ( Banco: 047 / Agência: 052 / Conta: 1020138 ) 36.132,00 

SUBEVENTO 

28 - SUBVENÇÕES - REPASSE A PESSOA JURÍDICA 

Débito 

iii - Subvenções Sociais 218911200 - Subvencoes a Pagar “3613200 

TRINTA E SEIS MIL E CENTO E TRINTA E DOIS REAIS 
0,00 

36.132,00 

Data: 28/04/2022 

DECLARAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 
Declaro que a despesa foi liquidada de acordo com os 36-74 34,00 ne: fd Autorizo o pagamento de acordo com o Artigo 64 da Artigos 62 e 63 da Lei 4.320/64. AE. EI! DE-OY-DIL — g. 033, 00-SE7. Lei4.320/64. o 

p» PoGgoê ——» DJ. 099,00 prof. 
Sgrvte - O /? 

Bs - OSA 
VALBERTO DE OLIVEIRA LIMA erre —SLodo1S-S 
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07-03 po! 2S ESTADO DE SERGPE 
ans 18-38 ER: ETA PREFEITU MUNICIPAL DE PROPRIÁ 

CONVÊNIO Nº 01/2021 

CONVÊNIO QUE ENTRE S1 CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE PROPRIÁ E A CASA DE 

APOIO PROPRIAENSE — FLORISVAL DE 

FRANÇA, REPRESENTADA NESTE ATO 

PELO INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE 

ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACIONAL. 

O MUNICÍPIO DE PROPRIÁ, Estado de Sergipe, pessoa jurídica de direito publico, 

TT inscrita no CNPJ Nº 13.117.320/0001-78. com sede na travessa 7º de setembro. nº 37, na 

cidade de Propriá/SE neste ato, representado pelo Prefeito Municipal, Valberto de Oliveira 

Lima do RG nº 466847 SSP/SE e CPF nº 127.544.475-04, residente e domiciliado à Praça 

Coronel João Fernandes de Britto, 13 Centro-Propriá'SE, doravante denominado 

CONCEDENTE. com competência a si atribuída para firmar este convênio e O 

INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCACIONAL e 

CASA DE APOIO PROPRIAENSE — FLORISVAL DE FRANÇA, localizada na Rua da 

Praça. 468 no Povoado Boa Esperança — Área Rural da Cidade de Propriá/SE, inscrita no 

CNPI 28.385.550/0001-95. representada pelo SR. CARLOS DAVID DE SOUZA FELIX, 

portador do RG nº 2006015187993 SSP/CE e CPF nº 043.161.313-38, residente e 

domiciliado á Rua Prefeito João Aguiar Caldas, 636 — Bairro Matadouro-Propriá/SE 

doravante denominada de CONVENENTE, a CASA DE APOIO PROPRIAENSE — 

FLORISVAL DE FRANÇA localiza-se na Rua Luiz Gonzaga, 139 - Santos Dumont em 

Aracaju/SE. celebram O presente instrumento de CONVÊNIO, com respaldo na Lei 

Municipal nº 882/2019, conforme estabelecem asicláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O OBJETO 

1 - O presente Convênio tem como objeto a manutenção da CASA DE APOIO 

PROPRIAENSE - FLORISVAL DE FRANÇA, ha qual atende € acolhe pessoas que fazem 

tratamentos de saúde na cidade de Aracaju SE. compreende ainda os seguintes objetivos: 

a) Instalação e o pleno desenvolvimento das atividades funcionais da CONVENENTE; 

b) Promoção da entidade CONVENENTE 'no suporte do custeio de suas despesas no 

desenvolvimento de suas atividades estatutárias. 

«3 Ofertar condições para que propriaenses possam ser atendidos € acolhidos com a 

dignidade da pessoa humana; 

d) Proporcionar o bem-estar de sua população, permitindo acesso a um ambiente 

acolhedor e harmonioso, ofertando alimentação, pousada e higiene durante O 

deslocamento da do imerior para capital contribuindo assim com o seu tratamento; 

Travessa Sete de Setembro, 37 - Centro É CEP. 49.900-000, Propria/Sergipe — CNPJ: 13.117.320/0001-78 

Contatos: (79) 3822-1433 / 99640-3478 / gabinete Gpropria.se.gov.br 



TADO DE SERGIPE 
PREF | MUNICIPAL DE PROPRIÁ 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO 

O detalhamento do objeto, e as ações deste Convênio estão descritos no Plano de 

Trabalho. que passa a fazer parte integrante deste documento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

Para assegurar a execução do objeto deste Convênio os participes acima 

qualificados. assumem entre si as seguintes obrigações: 

3.1 - Obrigações da CONCEDENTE: 

a) Exercer o acompanhamento ea fiscalização da execução das metas, das etapas, dos 

serviços e das ações constantes do Plano de Trabalho deste Convênio; 

b) Transferir aa CONVENENTE os recursos financeiros, na forma do cronograma de 

desembolso previsto no Plano dé Trabalho deste Convênio; 

c) Examinar e decidir quanto às eventuais necessidades de reformulação do Plano de 

Trabalho propostas pela CONVENENTE, submetendo-as ao pronunciamento da 

Procuradoria-Geral do Município de Propfiá Sergipe, quando for o caso; 

d) Publicar o extrato deste convênio e das suas alterações no. Diário Oficial do Município, 

dentro do prazo estabelecido pela legislação em vigor: 

e) Receber e analisar as prestações de contas apresentadas pelo CONVENENTE, quanto 

a regularidade formal e aos resultados com a execução do objeto deste Convênio. 
f) Comunicar à Câmara Legislativa do Município de Propriá a celebração do Convênio, 

após a sua publicação no Diário: Oficial do Município, quanto a liberação dos recursos, 

0º no prazo de dois dias uteis, contados da data de recebimento dos recursos. 

1) Remeter ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, no prazo de suas resoluções, 

O) todos os documentos pertinentes a este Convênio. 

3.2 - Obrigações do CONVENENTE; 

a) Executar as ações e serviços inerentes à consecução do objeto deste Convênio, 

observando os critérios de qualidade técnica, os prazos e os custos, previstos no Plano 

de Trabalho deste Instrumento; 

h) Apresentar à CONCEDENTE os relatórios comprobatórios da execução fisico- 

financeira do Convênio: , 
ci Apresentar à CONCEDENTE a prestação de contas dos recursos transferidos, 

inclusive dos eventuais rendimentos das aplicações financeiras; 

Travessa Sete de Setembro. 37 - Centro - CEP: 49. -D00, Propriá/Sergipe - CNPJ: 13.117.320/0001-78 
Contatos: (79) 3322.1433 ! 99840-3478 / gabinetedDpropria.se.gov.br “É 
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| ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ 

dj Garantir o cumprimento das normas e procedimentos de preservação ambiental na 

execução do objeto deste Convênio. consoante disposições da legislação Municipal, 

Estadual e Federal, conforme 9 caso: 

ey Restituir os saldos financeiros remanescentes deste Convênio; 

f) Adotar as providências administrativas e legais cabíveis para observar as disposições 

da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações; 

3.3 - Compete ainda à CONVENENTE: 

ay Observar e orientar-se pelas normas estabelecidas pela Secretaria Municipal de 

Educação: 

b) Proporcionar amplas e iguais condições de tratamento a todas as crianças atendidas. 

sem discriminação de qualquer natureza; | ç 

c) Manter recursos humanos, materiais e equipamentos adequados e compatíveis com O 

atendimento dos serviços assistenciais que prestar: 

dy Aplicar os recursos financeiros repassados pela Prefeitura exclusivamente na prestação 

dos serviços objeto do convenio. 

1 Seguir a seguinte Metodologia de Funcionamento: 

W O regime será o de horário integral, inclusive domingos € feriados. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para execução deste Convênio correrão á conta dos créditos alocados 

no Orçamento do Municipio de Propriá Sergipe, Secretaria de Planejamento Função 

19010000. Recursos Próprios para execução do objeto deste Convênio. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O CONCEDENTE deverá transferir ao CONVENENTE, de acordo com o 

programa de desembolso financeiro, constante do Plano de Trabalho, os recursos financeiros 

no valor de R$ 9.033.60 (Nove mil é trinia e três reais e sessenta centavos) totalizando o valor 

de R$ 90.336,00 (Noventa mil trezentos e trinita e seis reais) e R$ 2.400,00 (Dois mil e 

quatrocentos reais) totalizando o valor de R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais) a partir de 

4 de março de 2021 até 31 de dezembro de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA —DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

6.0 - A liberação dos recursos financeiros será realizada diretamente em conta 

bancária vinculada ao Convênio, após a sua publicação no Diário Oficial do Município de 

Propriá. 

Travessa Sete de Setembro. 37 - Centro » CEP A8.800-000. Propriáfsergipe — CNPJ: 13.117.320/0001-78 

Contatos: (79) 3322-1433 / 99640-3478 / gabinete)propria.se.gov.br 
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TADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNIC DE PROPRIÁ 

6.1 - As prestações de Contas deverão ocorrer ao 5º (quinto) mês após o início da 

execução do convênio. qual seja, 04 de agosto de 2021 e ao final do convênio, após os 10º 
(décimo) mês da sua assinatura, que se dará em 31 de dezembro de 2021, cujo prazo 
peremptório se encontra estipulado na cláusula décima deste convênio. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 

7 - Os recursos financeiros transferidos pela CONCEDENTE serão movimentados 
no Banco BANESE . Agência 052, Operação 03 Conta Bancaria nº 102013-8, vinculada a 
este Convênio. 

7.1 - Os recursos transferidos pela CONCEDENTE não poderão ser utilizados 
para o pagamento de despesas realizadas em período anterior tampouco posterior á vigência 
deste Convênio: bem como não poderão ser utilizados em finalidade diversa daquela 
estabelecida neste Instrumento. 

7.2 - Os recursos transferidos. enguanto não utilizados, serão aplicados em 
cademeta de poupança vinculada á conta deste Convênio, se o prazo previsto para sua 
utilização for superior a um mês. 

7.3 - As receitas financeiras auferidas, na forma do item anterior. serão registradas 
a credito deste Convênio podendo ser aplicadas na consecução/ampliação de seu objeto. 
dentro do prazo de sua vigência, devendo constar de demonstrativo especifico que integrará a 
prestação de contas. 

74 - Os eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão ou 
denúncia do Convênio. inclusive Os provenientes das receitas obtidas em aplicações 
financeiras realizadas, após a conciliação bancaria da conta vinculada a este Instrumento, 
deverão ser restituídos a CONCEDENTE. no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. a contar 

do seu ultimo. , 

7.5 - Deverão ser restitúidos, ainda pela CONVENENTE todos os valores 
transferidos pela CONCEDENTE, acrescidos de juros legais, a partir da data do 
reconhecimento dos recursos. nos seguintes casos: 

a) Quando não for executado o objeto pacruádo neste Instrumento: 
b) Quando não for apresentada, deniro do prazo estabelecido na lei as respectivas 

prestações de contas parcial ou final: 
c) Quando os recursos forem utilizados em finalidades diversas ao objeto e ao plano de 

Trabalho deste Convênio: 

Travessa Sete de Setembro, 37 - Centro « CEP: 49.900-000. Propriá/Sergipe - CNPJ: 13.117.320/0001-78 
Contatos: (79) 3322-1433 / 99540-3478 / gabineteBpropria.se.gov.br 
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| ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ 

d) Quando houver utilização dos valores: resultantes de aplicações financeiras em 
desacordo com o estabelecimento no item 7.4. 

7.6 - Nas hipóteses previstas nos itens 7.4 e 7.5, o CONVENENTE será notificado 
para no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da notificação, restituir os 
valores transferidos pela CONCEDENTE. acrescidos de juros legais. 

7.7 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam a tempestiva prestação de 
conta dos recursos do Convênio, dentro dos prazos estabelecidos nesta Cláusula, o 
CONVENENTE fica obrigado a encaminhar para a CONCEDENTE as justificativas e a 
documentação comprobatórias da ocorrência de tais eventos. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS BENS REMANESCENTES AO TERMINO DA 
VIGÊNCIA DO CONVÊNIO 

Os bens patrimoniais remanescentes, “adquiridos ou produzidos em decorrência 
deste Convênio, serão considerados de propriedade do Convenente, exceto quando houver 
disposição em contrario dos participes. 

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS 

9 - O CONCEDENTE detém a prerrogativa de coordenar, acompanhar é avaliar 
os resultados das ações constantes do Plano de Trabalho deste Convénio. 

9.1 - Sempre que julgar necessário, a CONCEDENTE poderá realizar visitas in 
foco para acompanhar a execução e avaliar os resultados das atividades relacionadas ao objeto 
deste Convênio. observadas as normas legais e regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL 

IO - As prestações de contas da aplicação da totalidade dos recursos previstos na 
Cláusula quinta, deverão ser apresentadas a CONCEDENTE. no prazo de até 30 (trinta) 
dias, após o prazo estipulado na cláusula sexta, tópico 6.1. | 

10.1 - Em caso de ser constatada irregularidade ou inadimplência na Prestação de 
Contas final. a que se refere o item anterior desta Cláusula, a CONCEDENTE notificara o 
CONVENENTE para que, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da 
notificação. adote as providências cabíveis para sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 

Travessa Sete de Setembro. 37 - Centro - CEP- 49.900:0h0. Propriá/Sergipe - CNPJ: 13.117.320/0001-78 
Contatos: (79) 3322-1433 / 99640-3478 / gabineteGDpropria.se.gov.br 
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en EETADO DE ERGIPE PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ 
19.2 - Decorrido o prazo da notificação sem que a irregularidade tenha sido sanada ou cumprida à obrigação. a CONCEDENTE comunicará o fato, de imediato, respectivo órgão de controle interno para adoção das providências legais cabíveis. 

10.3 - A fiscalização da regularidade pelas obras e serviços executados com os recursos deste Convênio será realizada pela CONVENENTE. sem prejuízo da ação dos órgãos de controle interno e externo do Município de Propriá Sergipe. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

À vigência deste Convênio tem inicio em 04 de março de 2021, encerrando-se no dia 31 de dezembro de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
I 

Para dirimir os conflitos decorrentes déste Convênio fica eleito o foro da Comarca de Propriá/SE, em prejuizo de quaisquer outros. 
| | 

E. por estarem assim justos e pactuados, Os participes firmam o presente Convênio em duas vias de igual teor, na presença de duas testemunhas que também assinam este Instrumento. para que produza seus efeitos jurídicos é legais. 

Propriá, 04 de março de 2021. 

Ea /, : «e É A, DA Ê , ns jnua a Soyo Peça PAi EM aÃ SIP CARLOS DAVID DE SOUZA FÉLIX VAL BERTO DE OLIVIA LI / Presidente | Prefeito Municipal 

Testemunha: DÁRIO Avomeisgo ode tb 
Nome: 

CPF: |] s 0Y5: 5853) | 

Testemunha: 

Nome: o: 1 Hauede Alias, | 

CPF: Y6G 9LT S8S- /9 

Travessa Sete de Setembro. 37 - Centro - CEP. 49900-000. Propriá/Sergipe — CNP. 13.117.320/0001-78 Contatos: (78) 3322-1439/ 99646-3478;, gabinetsfDpropria.se.gov.br 



ams ESTADO DE SERGIPE 

4 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ 
“| Processo de Pagamento Orçamentário MAIO/2022 

Processo Pagamento: 0525001 Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos Data: 25/05/2022 

— FORNECEDOR 

Nome: INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSIST SOCIAL E EDUCACIONAL CNPJ/CPF: 28385550000195 

Endereço: RUA DA PRÁ?A Compl: 

Bairro: POV. BOA ESPERANÁ?A Cidade: Propriá UF: SE 

E-mail: Telefone: RG: 

— DADOS BANCÁRIOS 

Banco: Agência: Operação: Conta: 

— CLASSIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 0206 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Função: 04 Administração 

SubFunção: 121 Planejamento e Orcamento 

Programa: 0001 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE 
Ação: 2054 MANUTENÇÃO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Natureza Despesa: 33504300 Subvenções Sociais 

SubElemento: 33504303 Subvenção Social a Instituição Privada de Assistência Social 

o: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Centro Custo: 

Licitação:  Dispensado (Não Aplicável) 

— EMPENHO —————— EMISSÃO — SALDO ANTERIOR ————— VALOR —— o SALDO ATUAL 

0401007 01/04/2022 138.190,05 15.354,45 122.835,60 

— HISTÓRICO DO EMPENHO 

VALOR REF. AO CONVÊNIO ENTRE PREFEITURA E INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACIONAL - CRECHE VO LINDA, CONFORME 
CONVÊNIO Nº 01/2022. | - 

—- HISTÓRICO DO PAGAMENTO 

PAGAMENTO REF. AO CONVÊNIO ENTRE PREFEITURA E INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACIONAL - CRECHE VO LINDA, 
CONFORME CONVÊNIO Nº 01/2022, REF. AO MÊS ABRIL 2022. 

Liquidações(Nº - Data) | sa | Valor 
428005 - 28/04/2022 | 15.354,45 

Retenção , | E | Valor 

QUINZE MIL E TREZENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E CINCO Total Retido: 0,00 
CENTAVOS 

Total Liquido: 15.354,45 

Data: 25/05/2022 Conta: 3000127 - ICMS Autorização de Débito: TED 

VALBERTO DE OLIVEIRA LIMA JOSE JUCIVALDO ALVES SANTANA 
PREFEITO Mat.1778 SECRETARIO DE FINANÇAS Mat.1783 

O processo foi pago conforme autorização 

Contabilis - Gestão Pública / / Página 1 de 1



25/05/2022 11:54 
Banese, do seu jeito. 

2 

OK 
a Agência 052 Tipo 22 Conta 300012-7 

PROPRIA PREF GABINETE DO PREFEITO 

Banese 

2º VIA DE TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS 

Autenticação 

Origem: Internet Banking 

Número de controle: 2022052599400004HXT 
Data: Realizado em 25/05/2022 às 11h:53m 

Dados da transação 

0 Conta de Origem: Conta Corrente 

Agência: 052 

Conta: 22/300012-7 

Titular: MUNICIPIO DE PROPRIA 

Conta de Destino: Conta Corrente 

Agência: 052 

Conta: 03/102013-8 

Titular: INSTITUTO SAO PDE AS E EDUCACIONA 

Valor: R$ 15.354,45 
y Descrição: CONVENIO 01/2022 INST. SAO PEREGRINO ABR 

Alô Banese: (79) 3218-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões) 
SAC: 0800 021 9013 

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 021 9010 

Suporte Internet Banking: (79) 3218-1510 

Ouvidoria: 0800 021 9009 

https:/nib.banese.com brinetbanking/servico/historicoTransacoes xhtml 
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: g ESTADO DE SERGIPE 
f % ” 

"828 => PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ 
“Es Nota de Liquidação e Autorização de Pagamento 

- ABRIL/2022 

Nota de Liquidação: 0428007 Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos Data: 28/04/2022 

— FORNECEDOR 

Nome: INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSIST SOCIAL E EDUCACIONAL CNPJ/CPF: 28385550000195 

Endereço: RUA DA PRÁ?A Compl: 

Bairro: POV. BOA ESPERANÁ?A Cidade: Propriá UF: SE 

E-mail: Telefone: RG: 

H DADOS BANCÁRIOS 

Banco: Agência: Operação: Conta: 

— CLASSIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 0206 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Função: 04 Administração 

SubFunção: 121 Planejamento e Orcamento 

Programa: 0001 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE 

Ação: 2054 MANUTENÇÃO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Natureza Despesa: 33504300 Subvenções Sociais 

Queer 33504303 Subvenção Social a Instituição Privada de Assistência Social 
Fonte: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Centro Custo: 

— EMPENHO ——————— — EMISSÃO ——— — SALDO ANTERIOR —— — VALOR ———————— SALDO ATUAL 

0401008 01/04/2022 138.190,05 15.354,45 122.835,60 

— HISTÓRICO DO EMPENHO 

VALOR REF. AO CONVÊNIO ENTRE PREFEITURA E INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACIONAL - CRECHE VO LINDA, CONFORME 
CONVÊNIO Nº 01/2022. 

— HISTÓRICO DA LIQUIDAÇÃO 

LIQ. REF. AO CONVÊNIO ENTRE PREFEITURA E INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACIONAL - CRECHE VO LINDA, CONFORME 
CONVÊNIO Nº 01/2022, REF. AO MÊS ABRIL 2022. 

Documento é e Valor 

Repasse Recurso ( Banco: 047 / Agência: 052 / Conta: 031020138 ) 15.354,45 

SUBEVENTO 

[e - SUBVENÇÕES - REPASSE A PESSOA JURÍDICA 

Cc Débito Valor 

353710300 - Subvenções Sociais 218911200 - Subvencoes a Pagar 15.354,45 

QUINZE MIL E TREZENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E CINCO Total Retido: 0,00 
CENTAVOS 

Total Liquido: 15.354,45 

Data: 28/04/2022 

DECLARAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

Declaro que a despesa foi liquidada de acordo com os Autorizo o pagamento de acordo com o Artigo 64 da 
Artigos 62 e 63 da Lei 4.320/64. Lei 4.320/64. 

[aê 

poreor- 

5) sp to op g ? 

VALBERTO DE OLIVEIRA LIMA 06 e a G-S 
PREFEITO Mat.1778 err — Sodos. 

ov?- 03 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ 

CONVÉNIO Nº 9% /2022 

CONVÊNIO QUE ENTRE Si CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE PROPRIÃE O INSTITUTO SÃO PEREGRINO 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E  EDUCACIONAL-CRECEEZ 

COMUNITARIA VO LÍDIA, 

PROPRIÁ, Estado de Sergipe. pessoa jurídica de direito público, inseriia 

32 na 8, com e na travessa |? de eisiina, x 37. na cidade de 

P Sd ans. 0a a vesidente o do smiciliado ar 

: Nº | 13. Centro-Propriá/SE, doravante denominado 

É, com competências a si atribuída para firmar este convênio e O INSTITUTO 

O DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUC ACIONAL — CRECHE — 

"ARTA VO LIDIA, localizada na rua da Praça nº 468 — Povoado Boa Esperança Area 

ce de PROPRIA/SE, inscrita no CNPJ 28.385.550/0001-95, no Conselho Muricipel 

Social de Propriá/SE, com o| nº 16/2618, e registrada no Conselho Municipal 

c Adolescente (CMDCA), sob o nº 21/2611 — Publicada no D.O.M. do dia 

'. representada por CARLOS DAVI DE SOUZA FELIX. Portador do RG 2º 

:5187993 SSP/CE e CPF nº 043. 161.313-38, residente e domiciliado à Rua Prefeito joao 
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e Aguiar Caldas, 636 — Bairro Matadouro — Propriá/SE, com respaldo na Lei Municipai nº 

882/2019. € enfbeie estabelecem as cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-O OBJETO 

Convênio tem como objeto a manutenção do Projeto INSTITUTO SÃO 

DB SSESTENCTA PORIAL E EDUCACIONAL — CRECHE VO LÍDIA, 

nãe ainca 

ecpl 

ioção da en ui ONNEMTE à no suporte do custeio ENE suas | despetas no 

mento de suas atividades estatutárias; 

c) Ofertar condições para que crianças, envolvidas possam desenvolver suas potencialidades e 

estar Cm um lugar ic 

& Proporcionar o desenvolvimento na comunidade. na direção do bem-estar de sua 

pop ação. so de senvolniimento das relações socias sadias, considerando seus aspecios 

ravessa Sete de Setembro, 37 — Centro CEP; 49.5C0-000, probe tá /Sergipe CNPJ: 13.117.320.0001/78 



JLA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO 
ento co obj na e as ações deste Convênio estão descritos no Plano de Trabalho. que passar 

ante deste documento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 
3 a assegurar 2 execução do objeto deste Convênio os partícipes acima qualificados, assumem entre 

Si as seguintes obrigações: 

ES DA CONCEDENTE 

cenhamento e a fiscalização da execução das metas, das etapas, dos serviços e das ações 

Piano de Trabaiho deste Convênio; 

NENTE os recursos financeiros, na forma do cronograma de desemboiso 

o deste Coina, 

car c extrato deste convênio e das suas alterações no Diário Oficial do Município, dentro do 
prazo estabeciecido peia legisiação em vigor: 

analisar as prestações de contas apresentadas peio CONVENENTE, quanto a reguiaridade 

s resuitados com a execução do objeto desie Convênio. 

car à Câmara Legisiativa do Município de Propriá a celebração do Convênio, após a sua 

Diério Oficial do Município, quanto a liberação dos recursos, no prazo de dois dias úteis. 

ntados ce data de recebimento dos recursos. 

Remeter 20 Tribunai de Contas do Estado de Sergipe, no prazo de suas resoluções. todos os 

Cocumentos pertinentes a este Convênio. 

3.2 CB; IGAÇÕE ES DO CONVEN Ea TE: 

age técnica, OS prazos e os custos, previstos no Piano de Trabalho deste instrumento: 

à CONCEDENTE os relatórios comprobatórios da execução: físico- financeira do 

entos das aplicações financeiras; 

ro cumprimento das normas e procedimentos de preservação ambiental na execução do obieto 

Convênio, consoante disposições da legislação Municipal. Estaduai e Federal, conforme o caso: 

os saldos financeiros : remanescentes deste Convênio; 

iorar as providências administrativas e legais cabíveis para observar as disposições da Lei nº 8666. 

no de 1993 e suas aitsrações: 

HA
 ete ainãa à CONVENENTE 

a) Dose ervar e orientar-se peias normas estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação. 

b) Pragonsie onar empias e iguais condições de tratamento a todas as crianças atendidas, sem discriminação 
de 3 

rv icos assistenciais que prestar, 

car Os recursos financeiros repassados pela Prefeitura exclusivamente na prestação dos serviços 
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E:
 Metodologia de Funcionamento: 

ge 7:00 AO 12:00 R 

TA QUARTA - DA DOT AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

pesas para execução Ceste Convênio correric é conta dos créditos alocados no Orçamento de 

io ge lcd Sergipe, Secretaria Munic pai de Administração e Planejamento Ação 0296 Função 

da Secretariz Municipal. Elemento de Despesa 33504390, Subvenções Sociais FR 

500. Recursos Deáprios nara execução do objeto deste Convênio. 

ITA - DOS REC JRSOS FINANCEIROS 

« O CONCEDENTE deverá transferir ao CONVE ENETE, de acordo com o programa de Sesemboiso 

cnenceiro. constante do Plano de Trabalho. os recursos o no valor de R$ 15.354,45 (quinze 

te e quatro reais € quarenta € cinco centavos), totalizando o valor de R$ 

Cento e trinta e cito mii, cento e noventa reais e cinco centavos). 

- I - - rd 

CE ERTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Ge s recursos Enpáce iros será realizada diretamente em conta bancária vinculada ao 

co: E ficeçÃo no Diário Oficial o Município de Proprié. 

E erão ocorrer a cada (03) três meses após O início da execu ção Go 

outubro | € após o termino dia 31 de dezembro, levando em iii 

Ginenceiros transferidos pela CONC CDENTE serão movimentados no Banco Banese, 

. Conta Bencaria Eº 93192013-8, vinculada a este Convênio. 

eia CONCEDENTE não poderão ser veilizados para o pagamento de 

anterior tampouco posterior à vigência deste Convênio; dem como 

idade Civersa daquela estabelecida neste instrumento. 

caderneta ta de é PO upança 

me o -, serão registradas a crédito deste 

ução? ampliação de sê eu obisto, Centro do prazo de sua 

ecífico que integrará a prestação de contas. 

inanceiros verificad os quando de conclusão cu denúncia do Convênio, 

venientes cas receitas cbtidas em apiigrdes financeiras realizadas, após a cone 

viaca a este instrumento, é verão ser re sa CONCEDENTE, nc p tato? 

en (tenta 
Vuc Us.

 

- . 
Deverão ser rest dos, ainda peia CONVENENTE todos os valores transferidos peia pe 

scicos de juros elis, a partir de data do reconhecimento dos recursos, no 
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recursos forem utilizados em finalidades diversas ao objeto e ao piano de Trabalho deste 

o dos vaiores resultantes de aplicações financeiras em desacordo com 9 

eses previstas nos itens 7.4 e 7.5.0 CONVENENTE seré notificado para no prazo méximo 
; Cias, & contar do recebimento da notificação, restituir os vaiores transferidos vela 

15, acrescicos de juros legais. 

7.7 Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam a tempestiva prestação de conta dos recursos co 

É o dos prazos estabejedidos nesta Cláusula, o CONVENENTE fica obrigado a 

ae CONCEDENTE es justificativas e a documentação comprobatórias da ocorrência de 

VA —- DOS BENS REMANESCENTES AO TERMINO DA VIGENCIA DO 

8. Os bens patrimoniais remanescentes. adquiridos ou produzidos em decorrência deste Convênio. serão 

jerados ce propriedade do Convenente, exceto quando houver disposição em contrario dos 

E AS PRERROGATIVAS 

5. O CONCEDENTE e a premogativa de coordenar, acompanhar e avaliar os resultados das ações 
a? 

juigar necessário, a CONCEDENTE poderá realizar visitas in loco para acompanha: a 
ar os resuitados das atividades relacionadas ao objeto deste Convênio. observadas as 

regulamentares pertinentes. 

IMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL 

contas da aplicação da totalidade dos recursos previstos na Cláusula quinta. Geverão 
ONDE: no prazo de até 36 (trinta) dias, após o termino da vigência &o 

o estipulado na CLAUSULA SEXTA tópico 6.1. 
caso ce ser constatada irregularidade ou inadimplência na Prestação de Contas final. 2 que se 

anterior desta Cláusula, a CONCEDENTE notificará o CONVENENTE 
de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da notiã cação, adote as providências 

nar a irreguiaridade ou cumprir a obrigação. 

o prezo de notificação sem que a irregularidade tenha sido sanada ou cumprida à 
ONCEDENTE comunicará O fato. de imediato. ao respectivo órgão de controle interno 

iCoção das providências legais cabíveis. 

scaiização da reguiaricade peias obras e serviços executados com os recursos deste Convênio 
será reatizada ceia CONVENENTE. sem prejuízo da ação dos órgãos de controle interno e exterro do 
bg io Ce Propriá Sergipe. 

adm 

e 
mi, 

N 

a 

ravessa Seis de Setembro, 37 — Ceniro CEP: 49.9C0-900, Propriá/Sergive — CNPJ: 13.117.320.00C1/78 



PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

i. A vigêrcia deste Convênio tem início em Ol de abri: de 2022, encerrando-se no dia 31 de 

O de 2022. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO 

E 
r Os conflitos decorrentes deste Convênio fica eleito o foro da Comarca de Propriá/SE. 

je quaisquer outros. 

=. por estarem assim justos e paciuados. os partícipes firmam o presente Convênio em duas vias de iguaí 

:eor. ne presença de duas testemunhas que também assinam este instrumento, para que produza seus 

: dicos e iegais. 

| CARLOS DAVID DE SOUZA FELIX 
| Presidente 

Travessa Seie Ce Setembro, 37 — Centro CEP: 1d soo00 Propriá/Sergipe — CNPI: 13.117.320.0001/78 



ESTADO DE SERGIPE 

= PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ 
A Mi E Processo de Pagamento Orçamentário JUNHO/2022 

Processo Pagamento: 0615001 Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos Data: 15/06/2022 

-- FORNECEDOR 

Nome: INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSIST SOCIAL E EDUCACIONAL CNPJ/CPF: 28385550000195 

Endereço: RUA DA PRÁ?A Compl: 

Bairro: POV. BOA ESPERANÁ?A Cidade: Propriá UF: SE 

E-mail: Telefone: RG: 

= DADOS BANCÁRIOS 

Banco: Agência: Operação: Conta: 

— CLASSIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 0206 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Função: 04 Administração 

SubFunção: 121 Planejamento e Orcamento 

Programa: 0001 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE 

Ação: 2054 MANUTENÇÃO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Natureza Despesa: 33504300 Subvenções Sociais 

void 33504303 Subvenção Social a Instituição Privada de Assistência Social 

e: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Centro Custo: 

Licitação:  Dispensado (Não Aplicável) 

-— EMPENHO —————— EMISSÃO — SALDO ANTERIOR ————— VALOR — SALDO ATUAL 

0401007 01/04/2022 122.835,60 15.354,45 107.481,15 

- HISTÓRICO DO EMPENHO 

pia AO CONVÊNIO ENTRE PREFEITURA E INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACIONAL - CRECHE VO LINDA, CONFORME 

CONVÊNIO Nº 01/2022 

- — HISTÓRICO DO PAGAMENTO 

PAGAMENTO REF. AO CONVÉNIO ENTRE PREFEITURA E INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACIONAL - CRECHE VO LIDIA, REF. AO 

MÊS A MAIO/2022. 

Liquidações(Nº - Data) | | | Valor 

602006 - 02/06/2022 
15.354,4! 

gs ec | | Valor 

QUINZE MIL E TREZENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS Total Retido: 50 

TotalLiquido: 15.354,4 

Data: 15/06/2022 Conta: 3000127 - ICMS Autorização de Débito: TED 

- EE res - 

Cfr ste tá Care és o? Do Pd ” 

N 
O iam gema rreeriso 

VALBERTO DE OLIVEIRA LIMA JOSE JUCIVALDO ALVES SANTANA 

PREFEITO Mat.1778 SECRETARIO DE FINANÇAS Mat.1783 

Autorizo o pagamento deste processo 
O processo foi pago conforme autorização 

Contabilis - Gestão Pública / / 
Página 1 de



15/08/2022 10:46 

= 
Banese 

> Banese, Pode Contar. 

Agência 052 Tipo 22 Conta 300012-7 Ó K 
PROPRIA PREF GABINETE DO PREFEITO 

2º VIA DE TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS 

Autenticação 

Origem: Internet Banking 

Número de controle: 2022061599400004CT9 

Data: Realizado em 15/06/2022 às 10h:46m 

QU Dados da transação 

Conta de Origem: 

Agência: 

Conta: 

Titular: 

Conta de Destino: 

Agência: 

Conta: 

Titular: 

Valor: 

QÚ Descrição: 

Conta Corrente 

052 

22/300012-7 

MUNICIPIO DE PROPRIA 

Conta Corrente 

052 

03/102013-8 

INSTITUTO SAO P DE A S E EDUCACIONA 

R$ 15.354,45 

SAO PEREGRINO E CRECHE VÓ LIDIA MAIO/22 

Alô Banese: (79) 3218-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões) 

SAC: 0800 021 9013 

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 021 9010 

Suporte Internet Banking: (79) 3218-1510 

Ouvidoria: 0800 021 9009 

https://nib.banese.com.br/netbanking/servico/historicoTransacoes.xhtml 111



ESTADO DE SERGIPE 

EV PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ 
« E Nota de Liquidação e Autorização de Pagamento 

JUNHO/2022 

Nota de Liquidação: 0602006 “Fonte” 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos Data: 02/06/2022 

—" FORNECEDOR 

Nome: INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSIST SOCIAL E EDUCACIONAL CNPJ/CPF: 28385550000195 

Endereço: RUA DA PRÁ?A Compl: 

Bairro: POV. BOA ESPERANÁ?A Cidade: Propriá UF: SE 

E-mail: Telefone: RG: 

DADOS BANCÁRIOS 
Banco: Agência: Operação: Conta: 

— CLASSIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 0206 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Função: 04 Administração 

SubFunção: 121 Planejamento e Orcamento 

Programa: 0001 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE 

Ação: 2054 MANUTENÇÃO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Natureza Despesa: 33504300 Subvenções Sociais 

lemento: 33504303 Subvenção Social a Instituição Privada de Assistência Social 

Fonte: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Centro Custo: 

— EMPENHO EMISSÃO ————— SALDO ANTERIOR —— VALOR ————————— SALDO ATUAL 

0401007 01/04/2022 122.835,60 15.354,45 107.481,15 

— HISTÓRICO DO EMPENHO 

VALOR REF. AO CONVÊNIO ENTRE PREFEITURA E INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACIONAL - CRECHE VO LINDA, CONFORME 

CONVÊNIO Nº 01/2022. 

— HISTÓRICO DA LIQUIDAÇÃO 

LIQ. REF. AO CONVÉNIO ENTRE PREFEITURA E INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACIONAL - CRECHE VO LIDIA, REF. AO MÊS A 

MAIO/2022. 

Documento ; a : Valor 

Repasse Recurso ( Banco: 047 / Agência: 052 / Conta: 031020138 ) 15.354,45 

SUBEVENTO 

28 - SUBVENÇÕES - REPASSE A PESSOA JURÍDICA 

ADocoro É oo Mo dc , - Valor 

353110300 - Subvenções Sociais 218911200 - Subvencoes a Pagar 15.354,45 

QUINZE MIL E TREZENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS Total Retido: 0,00 

Total Liquido: 15.354,45 

Data: 02/06/2022 

DECLARAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

Declaro que a despesa foi liquidada de acordo com os Autorizo o pagamento de acordo com o Artigo 64 da 

Artigos 62 e 63 da Lei 4.320/64. Lei 4.320/64. 

pro ”- 

Bu EM Pd é dede A y p; 

VALBERTO DE OLIVEIRA LIMA go |- 05 pica 
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A de PODER: EXECUT: vo 

REFEITURA MUNICIPAL DE PROPRi 

| 

CONVÊNIO QUE ENTRE 

MU pinto DE PROPRIÁ E CN 

DE 

 OMUNITARIA VO LDIA, 

raUNCCÍZIO DE PROPRIÁ, Estado Fail Sergipe. DeSSCE iuríéica de Gireit público. inseria 

7320/000:-78. com seje na ravesse 7 de setembro, nº 37. na cieacê ce 
A TRA 

AVE GTLIV La 

av DS OLIV EIRÁ EsdaMeirt 

«soresentago pelo Prefeito ) icipe, y ABES 

T, com compeiências a si rribuída r 

NC DL = ASSISTÊNCIA SOCIAL É 

“4 YO LIDIA, localizada na rua Ga Praça nº 468 — Dow cedo
 Boa Esperança area 

e aspinnp 

ce PROPRIA/SE, inscrita nO CNPJ 28.385.550/04 561-95. no Con elho Munic. 
traba ciid 

mas 

opriáiSE, com O nº 16/2018. e regísiraca nc Conselho Munic; 

iescente (CMDCA) DN. scD o nº 21/2011 -— Publicada no D.C.M.. És die 

or CARLOS DAV 1 DE SOUZA FELIX. Porador co RG 2º 

E rº 045. 161. 313-38, residente e domiciliado à Rua Prefeito: s& 

Bairro Matadouro — Propriá/SE, com res paido na Lei M nº 

estabelecem as cláusulas a seguir: 

) 

O OBJET | 

1. O presente Epavenio de tem como o a manuienção Co Projetc INSTITUTO SÃO 

z NCIA SOCIAL E EDUCACIONAL - CRECHE VO =º> 

bjetivos: | 

volv Gnie lide tividades funcionais da CO ONVENE 

A
:
 

É
:
 

Z us
] no Supore €<S custeio ce suas despesas Nº 

ceservolvimento ce sues SLiv: 

entro CEP: 4S.5C: —CNPyk 13,117.320.0007/78 



"O Ce Trapeiho. cue passa” 
cescritos no Pia 

-2RCIrRA - DAS OBRIGAÇÕES 

A execução [efe] ob Disto ceste Convênio os part: ícipes acima qualificados. assumem 

vên iê: 

s recu ursos Smanceiros. ne forma do cronograma ce tese emtciso 

eventuais dd ocabésiades de reformulação do Piano de Trabaiho proves 

nco-2s 20 pronúnci amento Procuradoria-Gerai Co Muni 

go Município, dentro ce ms 

pis alterações no Diário Oficia: 
E soruéRio e das 

ia iegisiação em vigor 

res prestações ce contas apr eseriadas peio CONVENEN“E. quanto à reguiaricad: 

execução do obi gro geste Convênio. 

iseriva GO Munief: sio ée Propriá a celebração co Convênio. 

co Município. quanto a liperação dos recursos. nO prazo de dois 

ento Gos recursos. 

ie Contas do Estaço ds Sergipe. no prazo de suas resoluções. Tocos Os 

consecução do objeto deste Convênio. oDservando 05 €: 

citdtot, [previstos no Piano de Trabalho deste instrumento. 

reiatórios comprobatórios ca execução fisico- financeir o)
 

(e
 

(e)
 

estação de contas dos recursos tr nsferidos. inc! 

eiras: 

s e procedimentos de preservação am-dienta. na execi 

ições da leg: Ep Mun lcipai, Estadual e Fecerai, cor: 

:-se pelas normas à estabáieo idas pela Secretaria Municipe: de Educação. 

ções de tratamento a tocas as crianças ate: ndicas. sem 

ise equipamentos adequados € compativeis com o arendimento dos 

i-os repassados peia Prefeitura exclusivamente na prestação dos serviços 

| 
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“gizs | ESTADO DE SERGIPE 

“q “x PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ 
“Processo de Pagamento Orçamentário 

JULHO/2022 

Processo Pagamento: 0706005 Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos Data: 06/07/2022 

— FORNECEDOR 

Nome: INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSIST SOCIAL E EDUCACIONAL CNPJ/CPF: 28385550000195 

Endereço: RUA DA PRÃ?A Compl: 

Bairro: POV. BOA ESPERANÃ?A Cidade: Propriá UF: SE 

E-mail: Telefone: RG: 

— DADOS BANCÁRIOS 

Banco: Agência: Operação: Conta: 

— CLASSIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 0206 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Função: 04 Administração 

SubFunção: 121 Planejamento e Orcamento 

Programa: 0001 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE 

Ação: 2054 MANUTENÇÃO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Natureza Despesa: 33504300 Subvenções Sociais 

SubElemento: 33504303 Subvenção Social a Instituição Privada de Assistência Social 

Fonte: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Centro Custo: 

Licitação:  Dispensado (Não Aplicável) 

— EMPENHO ———————— EMISSÃO — SALDO ANTERIOR ———— — VALOR ——————————— SALDO ATUAL 

0401007 01/04/2022 107.481,15 15.354,45 92.126,70 

— HISTÓRICO DO EMPENHO 

CONVÊNIO Nº 01/2022. 
VALOR REF. AO CONVÊNIO ENTRE PREFEITURA E INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE ASSIATENCIA SOCIAL E EDUCACIONAL - CRECHE VO LINDA, CONFORME 

— HISTÓRICO DO PAGAMENTO 

PAGAMENTO REF. AO CONVÊNIO ENTRE PREFEITURA E INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACIONAL - CRECHE VO LIDIA, REF. AO 
MÊS A JUNHO/2022. 

Liquidações(Nº - Data) | | Valor 
706004 - 06/07/2022 15.354,45 

Retenção | | Valor 

QUINZE MIL E TREZENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E CINCO Total Retido: 0,00: 

CENTANER Total Liquido: 15.354,45; 

Data: 06/07/2022 Conta: 3000127 - ICMS Autorização de Débito: TED 

1 mos Dam, 
Co custos ELA o P 

VALBERTO DE OLIVEIRA LIMA 

PREFEITO Mat.1778 

Autorizo o pagamento deste processo 

o 

JOSE JUCIVALDO ALVES SANTANA 

SECRETARIO DE FINANÇAS Mat.1783 

O processo foi pago conforme autorização 

Contabilis - Gestão Pública / / Página 1 de 1



” 06/07/2022 09:47 Banese, Pode Contar. 

: O 

4 Agência 052 Tipo 22 Conta 300012-7 

PROPRIA PREF GABINETE DO PREFEITO 

Banese 

2º VIA DE TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS 

Autenticação 

Origem: Internet Banking 

Número de controle: 2022070699400003PF6 

Data: Realizado em 06/07/2022 às 09h:47m 

) Dados da transação 

Conta de Origem: Conta Corrente 

Agência: 052 

Conta: 22/300012-7 

Titular: MUNICIPIO DE PROPRIA 

Conta de Destino: Conta Corrente 

Agência: 052 

Conta: 03/102013-8 

Titular: INSTITUTO SAO P DE A S E EDUCACIONA 

Valor: R$ 15.354,45 

) Descrição: REPASSE CONVENIO 01/2022 MES JUNHO/22 

Alô Banese: (79) 3218-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões) 

SAC: 0800 021 9013 

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 021 9010 

Suporte Internet Banking: (79) 3218-1510 

Ouvidoria: 0800 021 9009 

https:/nib.banese.com.br/netbanking/servico/historicoTransacoes.xhtml



ESTADO DE SERGIPE 
8 f L 

Y 288 =” PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ 
4 “E Nota de Liquidação e Autorização de Pagamento 

JULHO/2022 

Nota de Liquidação: 0706004 Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos Data: 06/07/2022 

— FORNECEDOR 

Nome: INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSIST SOCIAL E EDUCACIONAL CNPJ/CPF: 28385550000195 

Endereço: RUA DA PRÁ?A Compl: 

Bairro: POVv. BOA ESPERANÁ?A Cidade: Propriá UF: SE 

E-mail: Telefone: RG: 

- DADOS BANCÁRIOS 
Banco: Agência: Operação: Conta: 

— CLASSIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 0206 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Função: 04 Administração 

SubFunção: 121 Planejamento e Orcamento 

Programa: 0001 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE 

Ação: 2054 MANUTENÇÃO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ureza Despesa: 33504300 Subvenções Sociais 

lemento: 33504303 Subvenção Social a Instituição Privada de Assistência Social 

Fonte: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Centro Custo: 

— EMPENHO —————— EMISSÃO ———— — SALDO ANTERIOR ——— VALOR ————— SALDO ATUAL 

0401007 01/04/2022 107.481,15 15.354,45 92.126,70 

— HISTÓRICO DO EMPENHO 

VALOR REF. AO CONVÉNIO ENTRE PREFEITURA E INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACIONAL - CRECHE VO LINDA, CONFORME 
CONVÉNIO Nº 01/2022 

— HISTÓRICO DA LIQUIDAÇÃO 

LIQ. REF. AO CONVÊNIO ENTRE PREFEITURA E INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACIONAL - CRECHE VO LIDIA, REF. AO MÊS A 
JUNHO/2022. 

Documento Valor 

Repasse Recurso ( Banco: 047 / Agência: 052 / Conta: 03102038 ) 15.354,45 

SUBEVENTO 

[e - SUBVENÇÕES - REPASSE A PESSOA JURÍDICA 

O: per [conta crédito Valor 
353110300 - Subvenções Sociais 218911200 - Subvencoes a Pagar 15.354,45 

QUINZE MIL E TREZENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS Total Retido: 0,00 

Total Liquido: 15.354,45 

Data: 06/07/2022 

DECLARAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

Declaro que a despesa foi liquidada de acordo com os Autorizo o pagamento de acordo com o Artigo 64 da 
Artigos 62 e 63 da Lei 4.320/64. Lei 4.320/64. 

VALBERTO DE OLIVEIRA LIMA 

PREFEITO Mat.1778 

Jório ldem 

CPF; 3996619515 
Prefeitura Mun. de Propriá 

Contabilis - Gestão Pública / / Página 1 de 1 



omg - 28 ses. ss , PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ 

| 
CONVÉNIO Nº 8! /2022 

(6)
 

CONVÊNIO QUE ENTRE Si CELEBRAM 

MUNICÍPIO DE PROPRIÁ E O INSTITUTO SÃO PEREGRIN: 

DE ISTÊNCIA SOCIAL E EDUCACIONAL-CREC 

cONMUNARA VO LÍDIA. 

õ 
a
 

O MUNICÍPIC DE PROF PRIÁ, Estado de Sergipe, pessoa jurídica de direito público. inscr 

no CNZS Nº 13.117.320/0001 -78, com sede na travessa 7 ge setembro. nº 37. na cidade ce 

O DE OLIVEIRA LIM 
representado pelo ie to Municipal, VALBERTO DE 

7 Sis nmA af = 
? Sta M “e ider > 

nº/127,344,475-05, vesidente 2 dO 

lis. Cenktk-Propriá/SE, doravante denomin 
Ses 45 E YU io 

aco 

CONCEDENTE, com com ipelências asi | airibuída para firmar este convênio e o INSTITUTO 

[CRINO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCACIONAL - CRECHE — 

CS RATES ARO nã VO LIDIA, localizada na rua da Praça nº 468 — Povoado Boa Esperança Á-ez 

ae de PROPRIA/SE, inscrita no/CNP! 28.385.550/0001-95. no Conselho Muriciçe! 

iai de Provriá/SE, com O nº 16/2018, e registrada no Conselho Municipai do 

» do Adoiescente (CMDCA). sob onº21/20!1 — Pub: cada rc D.O.M. do die 

ntada por CARLOS DAVI DE SOUZA FELIX. Portador do RG nº 

P/CE e CPF nº 043.161.313-38, residente e drsesiaço à Rua Prefeito Joao 

dé Bairro a e Cope com respaldo =a Lei Municipa: nº 

'LLÁ PRIMEIRA-C OBJETO 

avênic tem como objeto a manutenção do Projeto <o INSTITUTO SÃO 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCACICNAL - CRECHE VO LE: 

compreende ainda ( uintes objetivos: | 

instai i ! vo!vimento das ativ idades funcionais da CONVENENTE 

CONVENENTE no suporte do custeio de suas despesas no 

desers avêmento de suas atividades est tarutár: as: 

(6)
 ieservolvimento na comunidade. na direção do bem-estar de sua 

o) desenvolvimento das relações socias sadias, considerando seus aspecio u
 



“s
 

à SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO 
ET 

E O Re ixemento Go cbjeto e as ações deste Convênio estão descritos no Plano de Trabz'ho. que passar 

a fezer corte integrante Gesie documento. | 

+; TERCEIRA - DAS ouracAçÕto 

urar 2 execução do objeto deste Convênio os partícipes acima qualificados, assumem entre 

ntes obrigações: 
| 

| 

ACÇÕES DA CONCEDENTE | 

comsanhamento ca scalização da Wiecução das metas, das etapas, dos serviços € das ações 

“ano de Trabeiho deste Con nvênio: 

-;» ao CONVENENTE os recursos prenoeiros na forma do cronograma de desemboiso 

iano de Trabalho deste Convênio. | 

- e Gecidir quanto às eventuais necessidades de reformulação do Plano de Tra baiho proposias 

| suometendo-as ao pronunciamento Procuredoria-Geral do Município de Propriá 

icas «trato Geste convênio e das sua alterações no Diário Ofic ial do Município, dentre do 

estabelecido peia legisiação em vigor: | 

e analisar as prestações de contas à resentadas peio CONVEN ENTE. quanto a reguiar! car 

s resultados com a execução do objeto deste Convênio. 

eaicar à Câmara Legisiativa do Município de Propriá a celebração do Convênio, após a sua 

o “o Diário Oficial do Município. quanto a liberação dos recursos. no prazo de dois dias úteis. 

contaces ca data de recebimento dos recursos. 

c) Remeter 20 Tribuna! de Contos do jo Estado de Sergipe. no praze de suas resoluções. todos os 

| 

| 

e serviços insrentes à E do obieto deste Convê ênio. observando os critérios 

rica. OS prazos e os custos, previstos no Piano de Tr abalho deste instrumento: 

à CONCEDENTE os relatórios co mprobatórios da execução físico- financeira do 

«tar é CONCEDENTE a prestação ú contas dos recursos transferidos. inclusive dos eventuais 

os das aplicações “nenceiras; 

mprimento das normas € arolobétim entos de preservação ambienta! na execução do objeto 

= Convênio. consoante disposições da legislação Municipal. Estadual e Federa!. conforme o caso: 

saldos financeiros remanescentes deste Convênio; 

s crovicências administrativas e legais cabíveis para observar as disposicões da Lei nº 8656. 

"ho de 1993 e suas citerações: | 
| 
| 
| 

à CONVENENTE 

rientar-se peias normas sentido pela preretania Mm neipai c de Ecucação. 

reza- 

rsos humanos. materiais € ebunera adequados = compatíveis com: o atendimento dos 

iais que prestar; 

- os recursos financeiros repassados pela Prefeitura exciusivamente 112 prestação Cos serviços 
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RECURSOS ANCEIROS 

rir ao CON ENETH és ecordo com o programa ge desemboiso 
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2a STD 
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o previsto para sua U 
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| de abril de 2022. encerrando-se no dia 31 de 

os corfiitos decorrentes deste Convênio fica eleito O foro da Comarca de Propriá/SE. 

stos e pactuados. OS partícipes firmam O presente Convênio em duas vias de iguai 

»reserçe de Cuas «estemunhas que também assinam este Instrumento. pare que produza seus 

ros SAVID DE SOUZA FELIX 
CARLOS AViD 

Presidente 

Nome: Da MC cel A srl po 

Cos o a 
: 

- = vor 
- nao e j 

Travessa Sete ; ce Setembro, 37 - Lent : -O ié” i 
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ESTADO DE SERGIPE 

“2 48» PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ 
Processo de Pagamento Orçamentário 

AGOSTO/2022 

Processo Pagamento: 0803003 Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos Data: 03/08/2022 

— FORNECEDOR 

Nome: INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSIST SOCIAL E EDUCACIONAL CNPJ/CPF: 28385550000195 

Endereço: RUA DA PRÁ?A Compl: 

Bairro: POV. BOA ESPERANÁ?A Cidade: Propriá UF: SE 

E-mail: Telefone: RG: 

— DADOS BANCÁRIOS 

Banco: Agência: Operação: Conta: 

— CLASSIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 0206 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Função: 04 Administração 

SubFunção: 121 Planejamento e Orcamento 

Programa: 0001 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE 

Ação: 2054 MANUTENÇÃO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Natureza Despesa: 33504300 Subvenções Sociais 

SubElemento: 33504303 Subvenção Social a Instituição Privada de Assistência Social 

Fonte: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos | 

Centro Custo: | 

Licitação:  Dispensado (Não Aplicável) 

— EMPENHO EMISSÃO SALDO ANTERIOR VALOR SALDO ATUAL 

0401007 01/04/2022 92.126,70 15.354,45 76.772,25 

— HISTÓRICO DO EMPENHO 

VALOR REF. AO CONVÊNIO ENTRE PREFEITURA E INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACIONAL - CRECHE VO LINDA, CONFORME 
CONVÊNIO Nº 01/2022 

— HISTÓRICO DO PAGAMENTO 

PAGAMENTO REF. AO CONVÊNIO ENTRE PREFEITURA E INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACIONAL - CRECHE VO LIDIA, REF. AO 
MES A JULHO/2022. 

Liquidações(Nº - Data) | | Valor 
803004 - 03/08/2022 15.354 45 

Retenção | | Valor 

QUINZE MIL E TREZENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E CINCO TotalRetido: 0,00: 
NTAV ! 

E di Total Liquido: 15.354,45: 

Data: 03/08/2022 Conta: 3000127 - ICMS Autorização de Débito: TED 

K OS, 

VALBERTO DE OLIVEIRA LIMA JOSE JUCIVALDO ALVES SANTANA 
PREFEITO Mat.1778 SECRETARIO DE FINANÇAS Mat.1783 

Autorizo o pagamento deste processo O processo foi pago conforme autorização 

Contabilis - Gestão Pública / / Página 1 de 1



03/08/2022 09:30 

q 
Banese 

Banese, Pode Contar. 

Agência 052 Tipo 22 Conta 300012-7 
PROPRIA PREF GABINETE DO PREFEITO 

2º VIA DE TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS 

33
 

Autenticação 

Origem: Internet Banking 

Número de controle: 2022080399400002VLI 

Data: Realizado em 03/08/2022 às 09h:30m 

Dados da transação 

Conta de Origem: 

Agência: 

Conta: 

Titular: 

Conta de Destino: 

Agência: 

Conta: 

Titular: 

Valor: 

Descrição: 

Conta Corrente 

052 

22/300012-7 

MUNICIPIO DE PROPRIA 

Conta Corrente 

052 

03/102013-8 

INSTITUTO SAO P DE A S E EDUCACIONA 

R$ 15.354,45 

REPASSE CONVÊNIO 01/2022 MES JULHO/22 

Alô Banese: (79) 3218-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões) 

SAC: 0800 021 9013 

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 021 9010 

Suporte Internet Banking: (79) 3218-1510 

Ouvidoria: 0800 021 9009 

https:/nib.banese.com.brinetbanking/servico/historicoTransacoes xhtml



RE , ESTADO DE SERGIPE 

“Veg =” PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ 
Ms Nota de Liquidação e Autorização de Pagamento 

: à AGOSTO/2022 

Nota de Liquidação: 0803004 nte: ecursos não Vinculados de Impostos Data: 03/08/2022 

— FORNECEDOR 

Nome: INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSIST SOCIAL E EDUCACIONAL CNPJ/CPF: 28385550000195 

Endereço: RUA DA PRÁ?A, 468 Compl: 

Bairro: POV. BOA ESPERANÃ?A Cidade: Propriá UF: SE 

E-mail: Telefone: RG: 

|- DADOS BANCÁRIOS 

Banco: Agência: Operação: Conta: 

— CLASSIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 0206 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
Função: 04 Administração 

SubFunção: 121 Planejamento e Orcamento 

Programa: 0001 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE 
Ação: 2054 MANUTENÇÃO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Natureza Despesa: 33504300 Subvenções Sociais 

SubElemento: 33504303 Subvenção Social a Instituição Privada de Assistência Social 

Fonte: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Centro Custo: 

- EMPENHO ———————— — EMISSÃO —— SALDO ANTERIOR — VALOR —— o SALDO ATUAL 

0401007 01/04/2022 92.126,70 15.354,45 76.772,25 

— HISTÓRICO DO EMPENHO 

VALOR REF. AO CONVÊNIO ENTRE PREFEITURA E INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACIONAL - CRECHE VO LINDA, CONFORME 
CONVÊNIO Nº 01/2022. 

— HISTÓRICO DA LIQUIDAÇÃO 

LIQ. REF. AO CONVÊNIO ENTRE PREFEITURA E INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACIONAL - CRECHE VO LIDIA, REF. AO MÊS A 
JULHO/2022. 

Documento Ê RR Rs “Valor 
Repasse Recurso ( Banco: 047 / Agência: 052 / Conta: 031020138 ) 15.354,45 

SUBEVENTO 

[e - SUBVENÇÕES - REPASSE A PESSOA JURÍDICA 

Conta Débito o . Ro Cré : ii ia 
353110300 - Subvenções Sociais 218911200 - Subvencoes a Pagar 15.354,45 

QUINZE MIL E TREZENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS Total Retido: en : 0,00 

E Total Liquido: 15.354,45 

Data: 03/08/2022 

DECLARAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 
Declaro que a despesa foi liquidada de acordo com os Autorizo o pagamento de acordo com o Artigo 64 da 
Artigos 62 e 63 da Lei 4.320/64. Lei 4.320/64. 

VALBERTO DE OLIVEIRA LIMA 

PREFEITO Mat.1778 

eu 

SUBJUES ap ougr 
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eve Lol 04/3-6 

0 —- 03 21.95 e 
ong" 26: 3ES- da deldá PODER EXECUTIVO 

REFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ 

CONVÊNIO Nº S! /2022 

CONVÊN: o| quE ENTRE Si CELEBRAM S 

MUNICÍPIO DE PROPRIÁ E O INSTITUTO SÃO PEREGRINTC 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E —EDUCACIONAL-CRECEE 

COMUNITARIA VO LÍDIA. 

O MUNIC-Z:C DE ZROPRIÁ, Estado de Sergipe. pessoa jurídica a de direito público. inserita 

no CNPJ Nº 15.117.32 0/000:-78, com sede na travessa 7 de setembro, nº 37. na cidade Ce 

P-onré S= nose 2.0. representado pelo Prefeito Muricipai. VALBERTOL DE
 OL LIVES RA LIM: 

S 466857 SSPISE e CPE nó dprSsa7 75.f4, esidente = 7 

Brito i3. Centro-Propriá/SE, doravante denominado 
TETE 

É m cor mpeiências asi riso para firmar este conv ênio e o INSTE 

SÃO PEREGRINO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCACIONAL — CRECEE -— 

£ CRER AR VO LIDIA, localizada na rua da Praça nº 468 — Povoado Boa a Area 

da Ge PROPRIA” SE, inscrita no CNPJ 28.385.550/0001-95. no Conselho Mur 

de pena so cia! Ge Propriá/SE, com O nº 16/2078, e registrada no Conselho Municip EE 

ia Criança e do Adolescente (CMDCA). sob o nº 21 02611 — Publicada no D.O.M.. do 

+. representada por CARLOS DAVI DE SOU ZA FELIX. Portador do R 

187595 SSP/CE e CPF nº 043.161. 313-38, residente e domiciliado à Rua Prefeito Joao 

algas, 636 — Bairro Matadouro + Propriá/SE, com respaldo na Lei Mun nicipai nº 

ca 
“il 16)

 

: nº ) 
di 

882/2016. corto me estabelecem as cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-O OBJETO 

1. O presente Con ivênic tem como objeto a manutenção do Projeto INSTITUTO SÃO 

PEREGRINO DE AS pda SOCIAL E EED UCACIONAL - CRECHE vê CIDA 

compreende ainda os se vintes objetivos: 

a) lação e o pleno desenv volv imento das atividades funcionais da CONVENENTE 

Den Promoção da sn CONVENENTE no suporte do custeio de suas despesas nO 

desenvo!vimento de suas atividades estatutárias; 

c) Ofemer condições para que crianças, envolvidas possam desenvolver suas potencialidades e 

estar em Um iugar seguro. 

o
 

Nu
s 

" 3 Progorcionar O gesenvolvimento na comunidade. na direção Co bem-estar de sua 

À so desenvolvimento das relações socias sadias, considerando seus aspecios 

Travessa Sete ce Setembro, 37- Centro CEP: as. 9C9-006, ?r odrié [sergipe — CNPJ: 13. 117,320.0302/78



CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALE EO 

2 ietainamento Co irc eas ass desie Convênio estão descritos no Planc de Trabalho. que passar 

a Cozer norte integrante deste cCocumento. | 

CEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

execução do objeto deste Convênio os partícipes acima qualificados, assumem entre 

igações: | 

3,1 OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE | | 

2) Exercer o acom mpanhamen to ea fiscalização da iecução das metas, das etapas, dos serviços e das ações 

>'ano de Trabaiho deste Convênio: 

- ao CONVENENTE os recursos financeiros, n forma do cronograma de desemboiso 

D>iano de Trabalho deste Convênio. | 

e decidi: ir quanto às ev entuais necessidades de reformulação go Piano de Trabalho propostas 

TE. submetendo-as ao pronunt iamento Procuradoria-Gerai do Município de Propriá 

o.
 ê 

o for o caso. aro 

c extrato deste convênio e das suas alterações no Diário Oficial do Município. demro & 

6 estabeiecido peia legisiação em vigor: 
prez 

e; Receber e anaiisar as prestações de contas apresentadas peio CONV ENENTE. quanto a reguie ridcade 

formei e 20s resultados com a execução do objeto deste Convênio. 

9 Comunicar à Câmara À Legisietiva do Município de Propriá a celebração do Convênio, após a sua 

licação +o Diário Oficial do Município, quanto & beração dos recursos. n0 prazo de dois dias úteis. 

ontados ce data de recebimento dos recursos. 

meter ag Tribunal de Contas do praça d de Sergipe. no prazo de suas resoluções. todos Os 

pertinentes a este Conv ênio. 

CONVENENTE: (| 

erviços inerentes à consecução do obieto deste Convênio. observando os critérics 

y pre istos no Piano de Trabalho deste Instrumento: 

à CONCEDENTE os relatórios comprobatórios da execução físico- financeira co 

+ é CONCEDENTE a prestação de contas dos recursos transferidos. inclusive dos eventuais 

tos das aplicações i financeiras. 

umprimento das normas € procedimentos de preservação ambiental na execução do objeto 

vênio. consoante disposições da legislação Municipal. Estadual e Federal. conforme o casc: 

vir os saldos financeiros remanescentes deste Convênio: 

8 

Ea 

vidências administrativas e lega: is cabíveis para observar as disposições da Lei nº 8655. 

"no de 1993 e suas aiterações: 

3.3 Compete ainda à CONVEN ENTE | 

2) Osservar e orientar-se peias normas estabelecidas pela Secretaria Municipai de Educação. 

Db) Proporcionar ampias e i iguais condições de tratamento a todas as crianças atendidas, sem discrim 

natureza: 

y Manter -ecursos rumanos. materiais e equipamentos adequados e compatíveis com o atendimento do 

serviços assistenciais que prestar. 

icer Os recursos financeiros repassados pela Prefeitura exclusivamente na prestação dos serviços 

nvên: io. 

| 

| 

Travessa Sete de Setemoro, 37 — Centro € EP: 4 9900-000, Propriá/Sergipe — CNPJ: 43.117.320.0007/78 



| ' 
RÇAMENTÁRIA 

inal de Administração e Planeiamento A
ção 0206 F 

e 
B 

is 
ce Despesa 33504300, Subvenções Soc: 

18" 
AZ E err 

:50€. Recursos Próprios para execução do pj geste Corvênio. 

URSOS FIN ANCEIROS 

recursos Enenceiros no vaior de R$ 15.354,45 (q 

ate regis e cinco centavos). 

nan 
UU ce dezembro, ievar 

Os recursos Franceiros rensferidos pela CONCEDENTE serão movimentados no Banco Barese, 

iG 0.3 3-8, vinculada a este Convênio. 

ecursos transferidos peia CONCE ale TE não poderão ser utilizados para O pagamento ce 

realizadas em período anterior tampouco o aoRir ior à vigência deste Convênio: Sem como 

EE heiecida neste instrumento. 

ança 

— anterior, serão registradas 2 crédito ceste 

na consecuçã mpi = obieio, dentro do prazo de suz 

ar ce Cemonsirativo espec fue 7 prestação de contas. 

nceiros iss cuando da conciusão cu denúncia do Convênio. 

: cações Snenceiras realizadas, após a conciliação 

ieverão ser rsstuídos & CONC EDEN 

30 € er éc rio 

todos os vaiores Ei pela 

iegei s. 2 pertir da date dc reconhecimento dos recursos. =os 

— a RE Vo am filabeo PD> 4a EN “E fe : TEA e. A 
r pa AAMAAA. Denantil Ondina — CMDis 42497 R2N FNAS 

io ie a á conta dos crécitos aiocados no Rr o 

R 

rir 20 CONVENETE, Ge acordo com o programa ge cesemboiso 

guerente e cinco centavos), totalizando O valor Ge R$ 

128



ando os recursos forem utilizados em finalidades diversas ao objeto e ao plano de Trabalho deste 

| 

Hização os vaiores resultantes de aplicações financeiras em desacordo cem S 

se asncsiens72eT5. o CONVENE ENTE será notificado para no prazo 1 mêximo 

icação, restituir Os valores transferidos vela 

| 

7 Ss casos Sortuitos ou de força maior que impeçam 2 tempestiva prestação de conta dos recursos co 

nio. dentro es prazos estabeieci dos nesta Cláusula. o CONV ENENTE fica obrigado a 

CONCEDENTE às) iustificativas e a documentação comprobatórias da ocorrência 

| 
OITAVA — DOS BENS REMANESCENTES AO TERMINO DA VIGENCIA DO 

Mm 
| 

noniais remanescentes. adquir ai ou produzidos em decorrência deste Convênio. serão 

oropeiedade do Convenente. | exe eio quando houver disposição em contrario dos 

| 

- DAS PRERROGATIVAS 
6. O CONCEDENTE detém a prerrogativa de € ordenar. acompanhar e avaiiar Os resultados das ações 

ce Trabalho dese Convênio. 

icigar necessério, à CONCEDENTE poderá realizar visitas in Joco para aco mpanhar à 

aa” os resultados das ati ividades relacionadas ao objeto deste Convênio, observadas as 

as isgeis e regulamentares pertinentes. | 

CLÁUSULA DECIMA - DA PRESTAÇÃO be CONTAS FINAL 

10. As prestações de coutas da aplicação da totalidade dos recursos previstos na Cláusula quinta. ceverão 

ser enresenteca a CONCEDENTE. no prazo Ge até 30 (trinta) dias, anós o ter mino da vigência do 

Convênio após o prazo € a pctado na CLAUSULA SEXTA tópico 6.1. 

so ce ser constatada irregularidade ou inacimplência na Prestação de Contas final. a que se 

- anterior desta Ciêusula, a CONCEDENTE notificará o CONVENENTE 

«o prazo de até 30 (irinta) dias, a contar do recebimento da notificação. adote as providências 

ara sanar a irregularidade ou cumprit a obrigação. 

o prezo de notificação sem pane a irregularidade tenha sido sanada ou cumprida à 

.£ CONCEDENT TE comunicará O fato. de imediato. ac respectivo órgão de controle interno 

serie ccoção cas Prov: icêrcias loga: s cabíveis. 

EN 3 

i0.3 4 Fscaiização da eauanidade peias obras e serviços executados com os recursos deste Convênio 

serê FRRiganE É sela CONVENE , sem prejuízo da ação dos órgãos de controle interno e exierro de 

: Propriá Sergipe. 

ravessa Sete de Setembre, 37 — Centro CER: 49 .9C0-006, Pronriá/Sergipe — CNPS: 13.1 117.320.00C:/78



PRIMEIRA - DA VIGÊ 

Convênio tem início em 

ustos e paciuados. OS partíci 

Gues testemunhas que iam 

etembre, 37 — Centro CEP: 

A SEGUNDA - DO FORC 

bém 

NCIA | 

ni de abrii de 2022, encerrando-se no gia 3i 

EA
 

onvênio fica eleito o foro da 

firmam o presente Convên: 

assinam este iastrumento. para 
pes 

CARLOS SAVID DE SOUZA FEI 

Presidente 

ix 

lu cem 

AS 900-009, 2ropriá/Sergipe — CNPJ: 13.117. 320.0 

ge ce 

Comarca de Propriá/SE- 

mio em duas vias de igual 

que produza seus 

001/78 



"ESTADO DE SERGIPE 

=) PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ 
Processo de Pagamento Orçamentário 

SETEMBRO/2022 

Processo Pagamento: 0921001 Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos Data: 21/09/2022 

— FORNECEDOR 

Nome: INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSIST SOCIAL E EDUCACIONAL CNPJ/CPF: 28385550000195 

Endereço: RUA DA PRÁ?A Compl: 

Bairro: POV. BOA ESPERANÃ?A Cidade: Propriá UF: SE 

E-mail: Telefone: RG: 

DADOS BANCÁRIOS 

Banco: Agência: Operação: Conta: 

— CLASSIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 0206 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Função: 04 Administração 

SubFunção: 121 Planejamento e Orcamento 

Programa: 0001 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE 

Ação: 2054 MANUTENÇÃO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Natureza Despesa: 33504300 Subvenções Sociais 

s lemento: 33504303 Subvenção Social a Instituição Privada de Assistência Social 

] 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Centro Custo: 

Licitação:  Dispensado (Não Aplicável) 

— EMPENHO ———————— EMISSÃO — SALDO ANTERIOR ——— — VALOR — SALDO ATUAL 

0401007 01/04/2022 76.772,25 15.354,45 61.417,80 

— HISTÓRICO DO EMPENHO 

CONVÊNIO Nº 01/2022 
VALOR REF. AO CONVÊNIO ENTRE PREFEITURA E INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACIONAL - CRECHE VO LINDA, CONFORME 

— HISTÓRICO DO PAGAMENTO 

PAGAMENTO REF. AO CONVÊNIO ENTRE PREFEITURA E INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACIONAL - CRECHE VO LIDIA, REF. AO 
MÊS A AGOSTO/2022. 

Liquidações(Nº - Data) | Valor 
921007 - 21/09/2022 15.354,45 

Retenção | Valor 

QUINZE MIL E TREZENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E CINCO Total Retido; 0,00 

PRRNTPANS, Total Liquido: 15.354,45 

Data: 21/09/2022 Conta: 3000127 - ICMS Autorização de Débito: TED 

a ar 

Eagle 

VALBERTO DE OLIVEIRA LIMA JOSE JUCIVALDO ALVES SANTANA 

PREFEITO Mat.1778 SECRETARIO DE FINANÇAS Mat.1783 

Autorizo o pagamento deste processo O processo foi pago conforme autorização 

Contabilis - Gestão Pública / / Página 1 de 1 



21/09/2022 11:14 

+ 1 

. 3 
Banese 

Banese, Pode Contar. 

Agência 052 Tipo 22 Conta 300012-7 
PROPRIA PREF GABINETE DO PREFEITO 

2º VIA DE TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS 

Autenticação 

Origem: Internet Banking 

Número de controle: 2022092199400004JZI 

Data: 

e Dados da transação 

Conta de Origem: 

Agência: 

Conta: 

Titular: 

Conta de Destino: 

Agência: 

Conta: 

Titular: 

Valor: 

o Descrição: 

Realizado em 21/09/2022 às 11h:12m 

Conta Corrente 

052 

22/300012-7 

MUNICIPIO DE PROPRIA 

Conta Corrente 

052 

03/102013-8 

INSTITUTO SAO P DE A S E EDUCACIONA 

R$ 15.354,45 

CONVENIO 01/22 INST SAO PEREGRINO AGO/22 

ot- 

Alô Banese: (79) 3218-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões) 

SAC: 0800 021 9013 

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 021 9010 

Suporte Internet Banking: (79) 3218-1510 

Ouvidoria: 0800 021 9009 

https:// nib.banese.com .br/netbanking/servico/historicoTransacoes.xhtml 1



- ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ 
+ Nota de Liquidação e Autorização de Pagamento 
, SETEMBRO/2022 

Nota de Liquidação: 0921007 15000000 “Recursos não Vinculados de Impostos Data: 21/09/2022 

— FORNECEDOR 

Nome: INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSIST SOCIAL E EDUCACIONAL CNPJ/CPF: 28385550000195 

Endereço: RUA DA PRÁ?A, 468 Compl: 

Bairro: POV. BOA ESPERANÁ?A Cidade: Propriá UF: SE 

E-mail: Telefone: RG: 

H DADOS BANCÁRIOS 

Banco: Agência: Operação: Conta: 

— CLASSIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 0206 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Função: 04 Administração 

SubFunção: 121 Planejamento e Orcamento 

Programa: 0001 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE 

Ação: 2054 MANUTENÇÃO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Natureza Despesa: 33504300 Subvenções Sociais 

E 33504303 Subvenção Social a Instituição Privada de Assistência Social 

E 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Centro Custo: 

— EMPENHO ————————— — EMISSÃO = SALDO ANTERIOR — VALOR ————— SALDO ATUAL 

0401007 01/04/2022 76.772,25 15.354,45 61.417,80 

— HISTÓRICO DO EMPENHO 

VALOR REF. AO CONVÊNIO ENTRE PREFEITURA E INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACIONAL - CRECHE VO LINDA, CONFORME 
CONVÊNIO Nº 01/2022. 

— HISTÓRICO DA LIQUIDAÇÃO 

LIQ. REF. AO CONVÊNIO ENTRE PREFEITURA E INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACIONAL - CRECHE VO LIDIA, REF. AO MÊS A 
AGOSTO/2022. 

Documento 

Repasse Recurso ( Banco: 047 / Agência: 052 / Conta: 031020138 ) 

SUBEVENTO 

[e - SUBVENÇÕES - REPASSE A PESSOA JURÍDICA 

Débito a 
3 300 - Subvenções Sociais 

QUINZE MIL E TREZENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS Total Retido: 0,00 

TotalLiquido: | 15.354,45 

Valor 

15.354,45 

ta Crédito Ra o “Valor. 
218911200 - Subvencoes a Pagar 15.354,45 

Data: 21/09/2022 

DECLARAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

Declaro que a despesa foi liquidada de acordo com os Autorizo o pagamento de acordo com o Artigo 64 da 
Artigos 62 e 63 da Lei 4.320/64. Lei 4.320/64. 

VALBERTO DE OLIVEIRA LIMA 
PREFEITO Mat.1778 

Jório qantana 

CPF: 3998619515 
Profoitura Mun. do Propriá 

Contabilis - Gestão Pública / / Página 1 de 1 



“emeg 28: 385.559" dd 5 DER EXECUTIVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ 

CONVÉNIO Nº 81 /2022 

CONVÊNIO QUE | ENTRE si CELEBRAM S 

MUNICÍPIO DE PROPRIÁ E O INSTITUTO SÃO PERESRINC 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCACIONAL-CRECHZ 

COMUNITARIA VO LÍDIA. 

ci2IC DE PROPRIÁ, Estado de Sergipe. pessoa jurídica de direito público. inscrita 

7.320/000:-78. com sede na travessa 7 ge setembro, nº 37. na cidade Ce 

Municipal. V ALBERTO DE OLIVEIRA | IMA 

7 544,475-0d, cesidente & domicih ã ú 

E E Centro-Propriá/SE, doravante denominado 

YTE, com competências a si atribuída para firmar este convênio e o INSTITUTO 

SÃO PEREGRINO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCACIONAL - CRECEE — 

COMUNITARIA VO LIDIA, localizada na rua da Praça nº 468 — Povoado Boa Esperança Area 

Rura! da cicade de PROPRIA/ SE, inscrita no CNPJ 28.385.550/0001-95. no Conselho Muriciza! 

de Assistência Sociai de Propriá/SE, com o nº 16/2018, e registrada no Conselho Municipa: co 

Direiio ca Criança e do Adoiescente (CMDCA), sob & nº 21/2011 — Publicada no D.O.M. do dia 

14/09/2011. representada por CARLOS DAVI DE SOUZA FELIX. Portador Go RG 2º 

20060:5187993 SSP/CE e CPF nº 043.161.313-38, residente e domiciliado à Rua Prefeito Joao 

de Aguiar Caldas, 636 — Bairro Matadouro — Propriá/SE, com respaldo na Lei Municipai nº 
Es 

882/2019, conforme estabelecem as cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-O OBJETO 

1. O presente Convênio tem como objeto a manutenção do Projeto INSTITUTO SãO 

PEREGRINC DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCACIONAL - CRECHE VO LID:A 

ainga os seguintes objetivos: 

e o pleno desenvolvimento das atividades funcionais da CONVENENTE 

-ocão da entidade CONVENENTE no suporte do custeio de suas despesas no 

desenvolvimento de suas atividades estatutárias; 

c) Cferer condições para que crianças, envolvidas possam desenvolver suas potencialidades e 

estar cm um iugar seguro: 
. 

d) Proporcionar O desenvolvimento na comunidade. na direção Go bem-estar de sua 

população. e o gesenvolvimento das relações socias sadias, considerando seus assectos 

econômico, sociais e suas diferentes culturas. ' 

Travessa Sete de Setembro, 37 — Centro CEP: 49.9C0-000, Proprié/Sergipe — CNPJ: 13.117.320.0001/78 



LÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO 

G gereinamento do objeto e às ações deste Convênio estão descritos no Plano de Trabalho. que passa” 

sete integrante deste gocumento. silva p>
 nm N o,
 3 ES
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

3. Dara assegurar a execução do objeto deste Convênio os partícipes acima qualificados, assumem entre 

s seguintes obrigações: El po o
 

3.1 OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE 

a) Exercer o acompanhamento € à fiscalização da execução das metas. das etapas, dos serviços € das ações 

constantes co Plano de Trabaiho deste Convênio: 

+ Tegesferir ao CONVENENTE os recursos financeiros, na forma do cronograma de desemboiso 

|
 

:o vg Plano de Trabalho deste Convênio. 

ninar e decidir quanto às eventuais necessidades de reformulação do Plano de Trabalho propostas 

NVENENTE. submetendo-as ao pronunciamento Procuradoria-Geral do Município de Propriê 

é) Publicar c extrato deste convênio e das suas alterações no Diário Oficial do Município, dentro do 

raro estabelecido pela legisiação em vigor: 

e; Receber e anaiisar as prestações de contas apresentadas peio CONVENENTE, quanto à reguieridace 

formal e aos resultados com a execução do objeto deste Convênio. 

£ Comunicar à Câmara Legisiativa do Município de Propriá a celebração do Convênio, após a sua 

publicação no Diério Ofcial do Município. quanto à liberação dos recursos, no prazo de dois dias úteis. 

contados de data de recebimento dos recursos. 

e) Remeter ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe. no prazo de suas resoluções. zodos os 

gocumentos pertinentes a este Convênio. 

3.2 CBRIGAÇÕES DO CONVENENTE: 

; Executar as ações e serviços inerentes à consecução do obieto deste Convênio, observando os critérios 

iidace técnica. OS prazos € Os Custos, previstos no Piano de Trabalho deste instrumento: 

à CONCEDENTE os relatórios comprobatórios da execução físico- financeira do 

ntar é CONCEDENTE a prestação de contas dos recursos transferidos, inclusive dos eventuais 

.entos das aplicações financeiras; 

OCaramtir W + +, ” 1 1 ão à bi 

d) Garantir o cumprimento das normas € procedimentos de preservação ambiental na execução do objeto 

cesre Convênio, consoante disposições da legislação Municipal. Estadual e Federal, conforme o caso: 

:» os saldos financeiros remanescentes deste Convênio; 

& Adorar es providências administrativas € legais cabíveis para observar as disposições da Lei nº 8656 

da À 

. . 

1 de junho de 1993 e suas alterações. 

3.3 Compete zinda à CONVENENTE 

Nas unro Ar a 4 , ” . a . 

a) Observar e orientar-se peias normas estabeiecidas pela Secretaria Municipai de Educação. 

Prosorcionar amplas e iguais condições de tratamento a todas as crianças atendidas, sem discriminação 

quer netireza: 

Manter recu 
; 

cursos rumanos, materiais e equipamentos adequados e compatíveis com o atendimento dos 

s assistenciais que prestar; 
nçr E pe San e 

: Ê . 

car os recursos financeiros repassados pela Prefeitura exclusivamente na prestação dos serviços 

“o convênio. o 

Travessa Sete de Setembro, 27 — Centro CEP: 49.990-000, Propriá/Sergipe — CNPJ: 13.117.320.000:/78 



TAÇÃO ORÇAMENTÁ
RIA 

Convênio correrão é conta dos créditos alocados no Orçamento do 

«ia Municipal de Aéministração € £ Planejamento Ação 0296 F Função 

Ge Despesa 33524300, Subvenções Sociais FR 
funicipal y . Elemento 

ecução do objeto deste Convênio. 

A - DOS RECi URSOS FINANC 
EIROS 

ao CONVE? JETE, de acordo com O programa € de gesemboiso 

os recursos financeiros no valor de R$ 15.354,48 (quinze 

=grenta e cinco centavos), totalizando o valor ge R$ 
ae -erá transferir 

o Piano de Trabalho, 

que menta e quairo reais € 

e cito mii, cento : aeventa reais € cinco centavos). 

LIBERAÇ AC DOSR
ZCU JRSOS FIN: ANCEIROS 

s Tec: ursos « Financeiros será -esiizada diretamente em Con ta bancária vincu jaca 20 

no Diário Oficie co Município de Propriê. 

cada (03) três meses após O início da execução o do 

verão ocorrêr 

É e qe” o termino dia 31 ge dezembro, levando em 

outubro 

s cas casas estabelecidas. 

- Osrecursos financeiros irar «sferidos pela CONCE
DENTE serão movi imentados no Banco Banese, 

952, Conta Bene aria nº 051 2013-8, vim uiage a este Convên o. 

4: Os recursos transferidos pela CONCEDENTE não poderão ser utilizados para O pagamento de 

cesneses realizadas em veriodo anter ior tampouco ; sosterio
r à vigência deste Convênio: dem como 

r utilizados em Eaalidade diversa caçuela estabelecida nesis instrumento. 

26os, serão aplicados em caderneta de poupança 

recursos trans! fericos. enquEnio o não Fá 

A | 
, SE O DIEZO É previsto para sua uti! ização iO for super ior a UM mês. 

U 
o f m o»

 1»
 

» (e)
 

6)
 4 [o O.
 

e ca
 

o q 6)
 

E a o)
 

Fá]
 (oj
 

as auferigas, na forma do item anterior, serão registradas 2 € crédito deste 

E cadas na consecução/empliação de seu objeto, dentro do prazo de sua 

iz, Cevendo constar ar de demonsirativo específico qu: e integrará a prestação de conias. 

is selcos financeiros Pejticatos Mi ndo de conclusão cu denúncia do Convênio. 

janceiras realizadas, após à conciliação 

«ão ser restituícos a CONCEDE! TE, nO prazo 

o crédito. 

Drov enientes das in obtidas € icações 

à CON VENENT 

.2 partir da cata É 

E Mera me: ngm : MADE 
] 

2; Quando não for executaco O obisto pactuado neste : iastrur nto: 

E 
a 

] . ey 

5,8 
centro do prazo estadeleci : es respecrivas prestações ge contes 

serciei 
ge crnç 

ne. Combos PT ra 
afã i ? 

nana anm BennriáfTnnáima — QCNIDI- MT 



IMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

A 

vigência deste Convênio tem início em 01 de abril de 2022. encerrando-se no dia 3i € 

LEMBRO de 2022. 

DECIMA SEGUNDA - DO FORO 

» os confiitos decorrentes deste Convênio fica eleito o foro da Comarca dc Propriá/SE. 

uai squer outros. 

« estarem essim justos € pactuados. OS partícipes firmam o presente Convênio em duas vias de igual 

Ele DO: 

«cor. ce presença de duas sestemunhas que também assinam este instrumento. para que produza seus 

efeitos jurídicos e legais 

2ROBR/Á. 28 DE MARÇO DE 2522 

CARLOS SAVID DE SOUZA F FELIX 

Presidente 
LIVEIRA LIMA 

ab Loss” ig | 

--. aid - 

“mu ET m 
- - + 

avesso Seto ce Seiembro, 37 — Centro CEP: 49.900-000, Propriá/Sergipe — CNPJ: 13.117.320. 0002/78 



pie ESTADO DE SERGIPE 

“2 EBF =, PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ 
“= Processo de Pagamento Orçamentário 

OUTUBRO/2022 

Processo Pagamento: 1005012 Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos Data: 05/10/2022 

— FORNECEDOR 

Nome: INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSIST SOCIAL E EDUCACIONAL CNPJ/CPF: 28385550000195 

Endereço: RUA DA PRÁ?A Compl: 

Bairro: POV. BOA ESPERANÁ?A Cidade: Propriá UF: SE 

E-mail: Telefone: RG: 

DADOS BANCÁRIOS 

Banco: Agência: Operação: Conta: 

— CLASSIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 0206 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Função: 04 Administração 

SubFunção: 121 Planejamento e Orcamento 

Programa: 0001 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE 

Ação: 2054 MANUTENÇÃO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Natureza Despesa: 33504300 Subvenções Sociais 

SubElemento: 33504303 Subvenção Social a Instituição Privada de Assistência Social 

Fonte: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Centro Custo: 

Licitação:  Dispensado (Não Aplicável) 

— EMPENHO ——————— EMISSÃO — SALDO ANTERIOR ———— — VALOR ———————————— SALDO ATUAL 

0401007 01/04/2022 61.417,80 15.354,45 46.063,35 

— HISTÓRICO DO EMPENHO 

CONVÊNIO Nº 01/2022 
VALOR REF. AO CONVÊNIO ENTRE PREFEITURA E INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACIONAL - CRECHE VO LINDA, CONFORME | 

| 

HISTÓRICO DO PAGAMENTO 

MÊS A SETEMBRO/2022. 
PAGAMENTO REF. AO CONVÊNIO ENTRE PREFEITURA E INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACIONAL - CRECHE VO LIDIA, REF. AO 

Liquidações(Nº - Data) 

1005004 - 05/10/2022 

Retenção 

| Valor 

15.354,45 

| Valor 

QUINZE MIL E TREZENTOS E CINQUENTA 
CENTAVOS 

Data: 05/10/2022 Conta: 3000127 - ICMS 

VALBERTO DE OLIVEIRA LIMA 

PREFEITO Mat.1778 

Autorizo o pagamento deste processo 

E QUATRO REAIS E QUARENTA E CINCO Total Retido: 

Total Liquido: 

0,00 | 

15.354,45; 

Autorização de Débito: TED 

JOSE JUCIVALDO ALVES SANTANA 

SECRETARIO DE FINANÇAS Mat.1783 

O processo foi pago conforme autorização 

Contabilis - Gestão Pública / / Página 1 de 1 



05/10/2022 10:33 Banese, Pode Contar. 

g = Agência 052 Tipo 22 Conta 300012-7 
PROPRIA PREF GABINETE DO PREFEITO 

Banese 

2º VIA DE TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS 

| Autenticação 

Origem: Internet Banking 

Número de controle: 2022100599400005DG8 

Data: Realizado em 05/10/2022 às 10h:32m 

| Dados da transação 

Conta de Origem: Conta Corrente 

Agência: 052 

Conta: 22/300012-7 

Titular: MUNICIPIO DE PROPRIA 

Conta de Destino: Conta Corrente 

Agência: 052 

Conta: 03/102013-8 

Titular: INSTITUTO SAO P DE A S E EDUCACIONA 

Valor: R$ 15.354,45 

Descrição: REPASSE CONVENIO 01/2022 MES SET/22 

Ja 

Alô Banese: (79) 3218-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões) 

SAC: 0800 021 9013 

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 021 9010 

Suporte Internet Banking: (79) 3218-1510 

Ouvidoria: 0800 021 9009 

https://nib.banese.com.br/netbanking/servico/historicoTransacoes.xhtml 1



, ESTADO DE SERGIPE 

XY PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ 
ni Nota de Liquidação e Autorização de Pagamento 

OUTUBRO/2022 

Nota de Liquidação: 1005005 Fonte: “15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos Data: 05/10/2022 

— FORNECEDOR 

Nome: INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSIST SOCIAL E EDUCACIONAL CNPJ/CPF: 28385550000195 

Endereço: RUA DA PRÃ?A, 468 Compl: 

Bairro: POv. BOA ESPERANÁ?A Cidade: Propriá UF: SE 

E-mail: Telefone: RG: 

- DADOS BANCÁRIOS 
Banco: Agência: Operação: Conta: 

— CLASSIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 0206 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Função: 04 Administração 

SubFunção: 121 Planejamento e Orcamento 

Programa: 0001 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE 

Ação: 2054 MANUTENÇÃO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Natureza Despesa: 33504300 Subvenções Sociais 

SubElemento: 33504303 Subvenção Social a Instituição Privada de Assistência Social 

Fonte: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Centro Custo: 

— EMPENHO ————————— — EMISSÃO —— SALDO ANTERIOR ——— — VALOR ———————————— SALDO ATUAL 

0401007 01/04/2022 61.417,80 15.354,45 46.063,35 

— HISTÓRICO DO EMPENHO 
VALOR REF. AO CONVÊNIO ENTRE PREFEITURA E INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACIONAL - CRECHE VO LINDA, CONFORME 
CONVÊNIO Nº 01/2022. ] 

— HISTÓRICO DA LIQUIDAÇÃO 

LIO. REF. AO CONVÉNIO ENTRE PREFEITURA E INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACIONAL - CRECHE VO LIDIA, REF. AO MÊS A 
SETEMBRO/2022. 

Documento É | : E : Valor 

Repasse Recurso ( Banco: 047 / Agência: 052 / Conta: 031020138 ) 15.354,45 

SUBEVENTO 

[e - SUBVENÇÕES - REPASSE A PESSOA JURÍDICA 

Conta Débito: Dio ta to o Valor 
353110300 - Subvenções Sociais 218911200 - Subvencoes a Pagar 15.354,45 

QUINZE MIL E TREZENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS Total Retido: 0,00: 

Total Liquido: 15.354,45 

Data: 05/10/2022 

DECLARAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 
Declaro que a despesa foi liquidada de acordo com os Autorizo o pagamento de acordo com o Artigo 64 da 
Artigos 62 e 63 da Lei 4.320/64. Lei 4.320/64. 

VALBERTO DE OLIVEIRA LIMA 

PREFEITO Mat.1778 

Jóri gantana 

CPF; 3996619518 
Prefeitura iMun. de Propriá 

Contabilis - Gestão Pública / / Página 1 de 1 
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ps ESTADO DE SERGIPE 
v “2228 => PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ 

ki -* Processo de Pagamento Orçamentário 
NOVEMBRO/2022 

Processo Pagamento: 1109004 Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos Data: 09/11/2022 

— FORNECEDOR 

Nome: INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSIST SOCIAL E EDUCACIONAL CNPJ/CPF: 28385550000195 

Endereço: RUA DA PRÁ?A Compl: 

Bairro: POV. BOA ESPERANÃ?A Cidade: Propriá UF: SE 

E-mail: Telefone: RG: 

— DADOS BANCÁRIOS 

Banco: Agência: Operação: Conta: 

— CLASSIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 0206 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Função: 04 Administração 

SubFunção: 121 Planejamento e Orcamento 

Programa: 0001 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE 

Ação: 2054 MANUTENÇÃO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Natureza Despesa: 33504300 Subvenções Sociais 

SubElemento: 33504303 Subvenção Social a Instituição Privada de Assistência Social 

Fonte: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Centro Custo: 

Licitação:  Dispensado (Não Aplicável) 

— EMPENHO ————— EMISSÃO — SALDO ANTERIOR ————— VALOR ——————— SALDO ATUAL 

0401007 01/04/2022 46.063,35 15.354,45 30.708,90 

— HISTÓRICO DO EMPENHO 

VALOR REF AO CONVÊNIO ENTRE PREFEITURA E INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACIONAL - CRECHE VO LINDA, CONFORME 

CONVÊNIO Nº 01/2022 

— HISTÓRICO DO PAGAMENTO 

PAGAMENTO REF AO CONVÉNIO ENTRE PREFEITURA E INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACIONAL - CRECHE VO LINDA, 

CONFORME CONVÊNIO Nº 01/2022 

Liquidações(Nº - Data) | | Valor 
1109001 - 09/11/2022 15.354,45 

Retenção | Valor 

QUINZE MIL E TREZENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E CINCO ! Total Retido: 0,00 

CENTAVOS | Total Liquido: 15.354,45 
| 

Data: 09/11/2022 Conta: 3000127 - ICMS Autorização de Débito: TED 

Y 
so, 

VALBERTO DE OLIVEIRA LIMA JOSE JUCIVALDO ALVES SANTANA 

PREFEITO Mat.1778 SECRETARIO DE FINANÇAS Mat.1783 

Autorizo o pagamento deste processo O processo foi pago conforme autorização 

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia Página 1 de 1 



E) 

09/11/2022 10:44 

Banese 

2º VIA DE TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS 

Autenticação 

Origem: 

| Banese, Pode Contar. 

| 
Agência 052 Tipo 22 Conta 300012-7 
PROPRIA PREF ABINETE DO PREFEITO 

VIC 

Internet Banking | 

Número de controle: 2022110999400004F2E 

Data: 

Dados da transação 

Conta de Origem: 

Agência: 

Conta: 

Titular: 

Conta de Destino: 

Agência: 

Conta: 

Titular: 

Valor: 

Descrição: 

x 

Realizado em 09/11/2022 às 10h:43m 

Conta Corrente 

052 
22/300012-7 | 
MUNICIPIO DE PROPRIA 

Conta Corrente 

052 | 

03/102013-8 

INSTITUTO SAO P DE A S E EDUCACIONA 

R$ 15.354,45 

CONVENIO 01/2022 INST. SAO PEREGRINO OUT 

Alô Banese: (79) 3218-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões) 

SAC: 0800 021 9013 

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 021 9010 

Suporte Internet Banking: (79) 3218-1510 

Ouvidoria: 0800 021 9009 

https:/'nib.banese.com..br/netbanking/servico/historicoTransacoes xhtml 111



8x PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ 

Ee ESTADO DE SERGIPE 

5 Nota de Liquidação e Autorização de Pagamento 
, | NOVEMBRO/2022 

Nota de Liquidação: 1109001 Fonte: n 5000000 - Recursos não Vinculados de Impostos Data: 09/11/2022 

— FORNECEDOR 

Nome: INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSIST SOCIAL E EDUCACIONAL CNPJ/CPF: 28385550000195 

Endereço: RUA DA PRÃ?A, 468 Compl: 

Bairro: POV. BOA ESPERANÃ?A Cidade: Propriá UF: SE 

E-mail: Telefone: RG: 

H DADOS BANCÁRIOS 

Banco: Agência: Operação: Conta: 

— CLASSIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 0206 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Função: 04 Administração 

SubFunção: 121 Planejamento e Orcamento 

Programa: 0001 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE 
Ação: 2054 MANUTENÇÃO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Natureza Despesa: 33504300 Subvenções Sociais 

SubElemento: 33504303 Subvenção Social a Instituição Privada de Assistência Social 

Fonte: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Centro Custo: 

— EMPENHO ————————— EMISSÃO ———— — SALDO ANTERIOR —— — VALOR ——————— SALDO ATUAL 

0401007 01/04/2022 46.063,35 15.354,45 30.708,90 

— HISTÓRICO DO EMPENHO 
VALOR REF. AO CONVÊNIO ENTRE PREFEITURA E INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACIONAL - CRECHE VO LINDA, CONFORME 
CONVÊNIO Nº 01/2022. 

— HISTÓRICO DA LIQUIDAÇÃO i 

LIQ. REF. AO CONVÊNIO ENTRE PREFEITURA E INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACIONAL - CRECHE VO LINDA, CONFORME 
CONVÊNIO Nº 01/2022. | 

Documento a, Rn 

Repasse Recurso ( Banco: 047 / Agência: 052 / Conta: 1020138 ) 

Valor 

15.354,45 

SUBEVENTO 

[e - SUBVENÇÕES - REPASSE A PESSOA JURÍDICA 

Conta Débito cs Valor 
353110300 - Subvenções Sociais 218911200 - Subvencoes a Pagar 15.354,45 

QUINZE MIL E TREZENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E CINCO Total Retido: 
CENTAVOS 

0,00 

Total Liquido: 15.354,45 

Data: 09/11/2022 

DECLARAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 
Declaro que a despesa foi liquidada de acordo com os Autorizo o pagamento de acordo com o Artigo 64 da 
Artigos 62 e 63 da Lei 4.320/64. Lei 4.320/64. 

VALBERTO DE OLIVEIRA LIMA 

PREFEITO Mat.1778 

Contabilis - Gestão Pública / / Página 1 de 1 
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"ESTADO DE SERGIPE 
ço 7 E 

Na > PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIA 
nd: ad ! Processo de Pagamento Orçamentário DEZEMBRO(2022 

Processo Pagamento: 1207005 Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos Data: 07/12/2022 | 

— FORNECEDOR 

Nome: INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSIST SOCIAL E EDUCACIONAL CNPJ/CPF: 28385550000195 

Endereço: RUA DA PRÁ?A Compl: 

Bairro: POV. BOA ESPERANÁ?A Cidade: Propriá UF: SE 

E-mail: Telefone: RG: 

— DADOS BANCÁRIOS 

Banco: Agência: Operação: Conta: 

— CLASSIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 0206 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Função: 04 Administração 

SubFunção: 121 Planejamento e Orcamento 

Programa: 0001 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE 

Ação: 2054 MANUTENÇÃO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Natureza Despesa: 33504300 Subvenções Sociais 

a 33504303 Subvenção Social a Instituição Privada de Assistência Social 

ie: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Centro Custo: 

Licitação:  Dispensado (Não Aplicável) 

— EMPENHO ———————— EMISSÃO — SALDO ANTERIOR ———— VALOR SALDO ATUAL 

0401007 01/04/2022 30.708,90 15.354,45 15.354,45 

— HISTÓRICO DO EMPENHO 

VALOR REF AO CONVÊNIO ENTRE PREFEITURA E INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACIONAL - CRECHE VO LINDA, CONFORME 

CONVÉNIO Nº 01/2022. 

— HISTÓRICO DO PAGAMENTO 

PAGAMENTO REF. AO CONVÊNIO ENTRE PREFEITURA E INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACIONAL - CRECHE VO LIDIA, REF. AO 

MÊS A NOVEMBRO/2022. 

Liquidações(Nº - Data) 
1207005 - 07/12/2022 

o doa Ji | valor 

QUINZE MIL E TREZENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS Total Retido: 

Total Liquido: 

Data: 07/12/2022 Conta: 3000127 - ICMS Autorização de Débito: TED 

el fio ae e a 
(AB ie HE ciê É essere o pr jr Pd 

VALBERTO DE OLIVEIRA LIMA JOSE JUCIVALDO ALVES SANTANA 

PREFEITO Mat.1778 SECRETARIO DE FINANÇAS Mat.1783 

Autorizo o pagamento deste processo O processo foi pago conforme autorização 

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia Página 1 de 1 



07/12/2022 14:08 e: 

= 
Banese 

Banese, Pode Contar. 

| 

Agência 052 Tipo 22 Conta 300012-7 
PROPRIA PREF GABINETE DO PREFEITO 

2º VIA DE TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS 

Autenticação 

Origem: 

| 

Internet Banking | 

Número de controle: 2022120799400009HL4 

Data: 

) | Dados da transação 

Conta de Origem: 

Agência: 

Conta: 

Titular: 

Conta de Destino: 

Agência: 

Conta: 

Titular: 

Valor: 

Ú | Descrição: 

Alô Banese: (79) 3218-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões) 

SAC: 0800 021 9013 

| 
Realizado em 07/12/2022 às 14h:08m 

| 

Conta Corrente | 

052 | 

22/300012-7 | 

MUNICIPIO DE PROPRIA 

Conta Corrente | 

052 

03/102013-8 

INSTITUTO SAO A DE AS E EDUCACIONA 

R$ 15.354,45 | 

CONVENIO ae INST. SAO PEREGRINO NOV 

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 021 9010 

Suporte Internet Banking: (79) 3218-1510 | 

Ouvidoria: 0800 021 9009 | 

https:/nib.banese.com.brinetbanking/servico/historicoTransacoes.xhtml 
14



ESTADO DE SERGIPE 
f t 
Y 88 =” PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ 
“dE Nota de Liquidação e Autorização de Pagamento 
' DEZEMBRO/2022 

Nota de Liquidação: 1207005 Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos Data: 07/12/2022 
| 

- rr FORNECEDOR 

Nome: INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSIST SOCIAL E EDUCACIONAL CNPJ/CPF: 28385550000195 

Endereço: RUA DA PRÁ?A, 468 Compl: 

Bairro: POV. BOA ESPERANÁ?A . Cidade: Propriá UF: SE 

E-mail: Telefone: RG: 

H- DADOS BANCÁRIOS 

Banco: Agência: Operação: Conta: 

— CLASSIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 0206 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Função: 04 Administração 

SubFunção: 121 Planejamento e Orcamento 

Programa: 0001 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE 

Ação: 2054 MANUTENÇÃO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Natureza Despesa: 33504300 Subvenções Sociais 

lemento: 33504303 Subvenção Social a Instituição Privada de Assistência Social 

Fonte: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Centro Custo: 

— EMPENHO ————————— — EMISSÃO ———— — SALDO ANTERIOR ——— — VALOR ——————————— SALDO ATUAL 

0401007 01/04/2022 30.708,90 15.354,45 15.354,45 

— HISTÓRICO DO EMPENHO ] 

VALOR REF. AO CONVÉNIO ENTRE PREFEITURA E INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACIONAL - CRECHE VO LINDA, CONFORME 
CONVÊNIO Nº 01/2022. 

— HISTÓRICO DA LIQUIDAÇÃO 

LIQ. REF. AO CONVÊNIO ENTRE PREFEITURA E INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACIONAL - CRECHE VO LIDIA, REF. AO MÊS A 
NOVEMBRO/2022. 

Documento | | É : : Valor 

Repasse Recurso ( Banco: 047 / Agência: 052 / Conta: 031020138 ) 15.354,45 

SUBEVENTO 

E
S
 

28 - SUBVENÇÕES - REPASSE A PESSOA JURÍDICA 

Débito | conta Erécito a Valor 
3397 10300 - Subvenções Sociais 218911200 - Subvencoes a Pagar 15.354,45 

QUINZE MIL E TREZENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS Total Retido: 0,00 

Total Liquido: 15.354,45 

Data: 07/12/2022 

DECLARAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

Declaro que a despesa foi liquidada de acordo com os Autorizo o pagamento de acordo com o Artigo 64 da 
Artigos 62 e 63 da Lei 4.320/64. Lei 4.320/64. 

VALBERTO DE OLIVEIRA LIMA 

PREFEITO Mat.1778 

Ki PÉ s09661015 

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia Página 1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPA: DE PROPRIÁ 

CONVÉNIO Nº $1 /2022 

CONVÊNIO QUE ENTRE si CELEBRAM: S 

MUNICÍPIO DE PROPRIÁ E O INSTITUTO SÃO PEREGRINT 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E  EDUCACIONAL-CRECH= 

COMUNITARIA VO LIDIA. 

2ROPRIÁ, Estado de Sergipe, cessoa jurídica de direito público. inscriia 

29/0 00: -78. com sede na travessa 7 de Rets Tis, e 37. na cicade ce 

io. representado peic Prefeito Mi unicipal. V ALBERIO ta 

Ei po nt TAS SAL aTRNA 
ESP st oo CPE Lies =/Sous AS 

Nº 13. Centro-Propriá/SE, doravante denominado 
VIRE 

E, com competências a si atr ribuída para firmar este convênio e o INSTITUTO 

RENO o ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCACIONAL - CRECHE — 

SA VO LIDIA, localizada na da Praça nº 468 — Povoado Boa Esperança Area 

e rDeRiNE inscrita no CN PJ 28.385.550/0061-95, no Conselho Munic:ze! 

asa Social de Propriá'SE, com o nº 16/2018. € registrada no Conselho Municina. 

o Adolescente (CMDCA). sob e nº 21/2011 — Publicada no D.O.M. do dia 

entada por CARLOS DAVI DE SOUZA FELIX. Portador do RC 7 

Sp ICE e CPF nº 043.161.313-38. residente e domiciliado à Rua Prefeito Joao 

as, 636 — Bairro Matadouro — Propriá” 'SE, com respaldo na Lei Munici: 

rme estabelecem as cláusulas a seguir: 

o
 

(o) 

[94
] 

LÁUSILA PRIMEIRA-O OBJETO 

onvéric tem como objeto a manutenção do Projeto INSTITUTO SAO 

Z ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUGACIONAL - — CRECHE VO LIDis 

comsresnge ainde os seguintes objetivos: 

pleno desenvolvimento das atividades funcionais da CONVENENTE 

ia entidade CONVENENTE no suporte do custeio de suas despesas nO 

to de suas atividades estatutárias: 

ndições nara que crianças, envolvidas possam desenvolver suas potencialidades e 

o ta ; pm
 

desenvolvimento na comunidade. na direção do bem-estar & 

desenvolvime nto das relações socias sadias, considerando seus assecios 

( 3 » Ma
 

o 

Travesss Sete de Setembro, 37 — Centro CEP: 49.900-006, provrié/Sergine — CNPJ: 13.117.326. 02/78



SULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO 

istoinemento do objeto e as ações deste Convênio estão descritos no Plano de Trabalho. que passar 

- same integrante deste documento. | 

| 

à TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

- a execução do objeto deste Convênio os partícipes acima qualificados, assumem entre 

e piriganões: 

ÇÕES DA CONCEDENTE 

ankamento e a fiscalização da execução das metas. das etapas, dos serviços e das ações 

| 

: nas de Trabalho deste Convênio; 

«sferir ao CONVENENTE os recursos financeiros, na forma do cronograma de desemboiso 

>iano de Trabalho deste Convênio. | 

vem nar e Cecidir quanto às eventuais os de reformulação do Piano de Trabaiho propostas 

pela CON FENENTE. submetendo-es ao pronunciamento Procuradoria-Geral do Município de Prosr! 

É | 
+10r O caso: | 

Í doer o extrato deste E corvênio e das suas alte erações no Diário Oficial do Município, dentro do 

bciec: ido peia | eg: Si lação em vigor: | 

e ara e analisar as prestações de contas dj des peio CONVENENTE. quanto à reguiaridade 

jormeie sass estados com a Esccnção do objeto des:e Convênio. 

o de Propriá a celebração do Convênio, após a sua 

a liberação dos recursos. no prazo de dois dias úteis. 
cão no Diário o Sei ai | do sMunios pio. quant: 

contecos ce dates de recebimento dos recursos. | 

c; Remeter ao Tribuna! de Conias do Estado á de Sergipe. no prazo de suas resoluções. todos os 

riinentes a este Convênio. | 

ss ao | 

AÇÕES DO CONVENEN NTE: | 

ções e serviços inerentes à consecução do objeto deste Convênio. observando os critérios 

técnica. OS prdos. e os custos, previstos no Piano de Trabalho deste instrumento: 

CONCEDENTE os relatório comprobatórios da execução físico- fina aceira do 

| 

«tar á CONCEDENTE a prestação de gontas dos recursos transferidos. inclusive dos eventu E m vi 
ntos das aplicações financeiras: | 

o cumprimento Gas normas € procedimentos de preservação ambiental na execução So odieic 

(2
 

E
 

ceste Convênio. consoante disposições da legislação Municipal. Estaduai e Federal. conforme o caso: 

o saldos financeiros remanescentes deste Convênio; 

srovigências administrativas e legais cabíveis para observar as disposições da Lei nº 8656. 

ho de 1993 e suas alterações: 

de)
 

3.3 Compete ainda à CONVENENTE | 

ay Observar e orientar-se peias normas estabelecidas pela Secretaria Municipai de Educação. 

* Proporcionar amplas e iguais condições de tratament to a todas as crianças atendidas, sem discr!: 

1 quer natureza: 

c* Manter recursos rumanos, materiais e equipamentos adequados e compatíveis com o atendimento dos 

E 
À 

erviços ass: istenciais que prestar, 

zr Os recursos financeiros repassados pela Drefeitura exclusivamente na prestação dos serviços 

osjero Ce convênio. | 

| Rr 

| Nos 
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| 
OR AMENTÁRIA 

—e-Zc é conta dos créditos alocados no Orçamento do 

ide Adm ministração e Piansiamento Ação 0206 Função 

merto ce Despesa 33504300, Subvenções Sociais FR 

deste Convênio. 

CEIROS 

ée acordo com o programa de des N=1 E 

ursos financeiros no valor de RS 

=*2 e cinco centavos), totalizam 

13. e (quinze 

não 

nte reais e cinco centavos). 

DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FIN — + 
jcuiaca 20 

nosiros * seré rea: izado dire pretette em conta bancária v 

caéo “03 ja mês m meses após o início da execução de 

o temino a ia 31 de dezembro, levanto em 

Os recursos franceiros 1 idos pele CONCIDENTE serão movimentados no Banco Banese, 

3102013-8, vinculada a este Conv 0. 
ia 057. Conta Bencaria nº 

izados para o pagamento ce 

ico nosterior à vigência deste Convênio; Sem como 

ersa Cacueia estabelecica neste instrumento. 

s recursos rrensferic quant uriizados, serão ar m caderneta de poupança 
os 1 

para sua u o ior superior & e Im mo. 

sn- E" ão, pa E Es 

'gr, serão registradas à crédito ceste 

iação ia seu objeto, dentro do prazo Ce suz 

cifico que integrará e prestação de contas. 

rificacos cuando da conciusão c: denúncia do Convênio, 

tes cas receitas e chicas er es apiicaç inanceiras cesiizedes, após a conc 

: instrument C. Ceverão ser ioga a CONCEDEN 

= 

*ogos Os valores warn 
de ec o seo imento dos recu! RC 

= Sean “às fo- executado O obieto neciuádo neste instrumento 
2 R ; neste instrumentc; 

pa nem ABA Sosa cid iCnenina — TAIT fa Gs 

Ezo esa seiecigo ne ei es respeciivas prestações ce contas 
| 

| 
| 

| 
| 

| 
|



sas nos itens 7.4 e 7.5.0 CONVE ENENTE será notificado para no prazo méximo 

ontar do recebimento ca notificação, -estituir os valores transferidos sela 

gais. | 

ge 

| 

sitos ou de força maior que impeçam a cempestiva presiação de conta dos recursos co 

dos prazos estabeiecidos ha ta Cláusula. o CONVENENTE fica odrigaco a 

CONCEDENTE as justificativas e a documentação comprobatórias da ocorrência ce 

CLAUSULA OITAVA - DOS BENS REMA: ESCINTES AO TERMINO DA VIGENCIA DC 

PADUA | 
RE O 

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS 
S. O CONCEDENTE detém a prerrogativa de coprdenar, acompanhar e avaiiar os resultados das ações 

balho 
: 

corstantes Go Piano ce Trabalho deste Convênio. | 

ue juigar necessério. a condeblitre E poderá realizar visitas in loco para acompanhar 2 

j'iar Os resultados des atividades telacionadas ao objeto deste Convênio, observadas as 

as iegais e regulamentares pertinentes. 

o ps (6 o ç vi)
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CLÁUSULA DECIMA - DA PRESTAÇÃO Dk CONTAS FINAL 
as nrestações Ge cortas da apiicação da di a dos recursos previstos na Cláusula quinta. Geverão 

CON IEEDENTES no prazo de até 3€ (trinta) dias, anós c termino da vigência do 

orazo estipulado na CLAUSULA SEXTA tópico 6.1. 
e ser constatada irregularidade ou inacimplência na Prestação de Contas finai. a que se 

nterior desta Ciáusula, a CONCEDENTE rotificará o CONVENENTE 

ro prazo de eté 30 (irinta) dias, a contar do recebimento Ga notificação. adote as providências 

s para sanar a irreguiaridade ou cumprir a pbrigação. 

prazo da notificação sem que a irregularidade tenha sido sanada ou cumprida à 

icará O fato, de imediato. ac respectivo órgão de controle interno 
e cóução das provicências legais cabíveis. | 

.5 À Tscalização da meguracidade: peias obras € serviços executados com os recursos deste Convênio 

aca ceia CONVENENTE. sem prejuízo da ação dos órgãos de controle interno e exterro do 

e Propriá Sergipe. | 

ravesse Sete de Setembro, 37 — Ceniro CEP: 49.900-000, Prooriá/Sergine — CNP!: 13.117.320.000 
| 


